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Vem aí o 27º CONEST 
 

    Está chegando o maior Congresso Nacio 

nal de Engenharia de Segurança do Trabalho 

do Brasil! O 27º CONEST será realizado de 20 

a 22 de novembro, em Brasília/DF, na Câmara 

Legislativa do DF (CLDF) - e promete ser uma 

verdadeira imersão em inovação, tecnologia 

e boas práticas em SST. Serão três dias de 

programação intensa, com palestrantes nacio 

nais e internacionais, feira de tecnologia, visi 

tas técnicas, rodas de conversa, apresenta 

ções científicas e muito networking qualifica 

do! 

   Garanta já sua vaga pelo site: 

   www.conestbrasil.com.br. 

   Vamos juntos fortalecer a cultura de preven 

ção e valorização da vida nos ambientes de 

trabalho! 

 
 

Conecta SST 2025 será neste sábado 
Ainda dá tempo de fazer sua inscrição: https://www.even3.com.br/conectasst2025-620264/ 

  

 

 
Vai ser neste sábado, 08 de No 

vembro, das 8 às 18 horas, no Inova Pruden 

te, em Presidente Prudente/SP. 

   Em 2025, o CONECTA SST chega ainda 

maior e mais ousado. A missão é criar um am 

biente dinâmico e inspirador, onde conteúdos 

relevantes, networking de qualidade e expe-

riências transformadoras caminham lado a la 

do. 

   Com palestras, mesas-redondas e espaços 

interativos, o CONECTA SST 2025 será um 

marco na formação e fortalecimento da comu 

nidade de SST no Oeste Paulista, consolidan 

do-se como referência regional para quem 

busca atualização profissional e novas oportu 

nidades. 

   Mais do que um evento, o CONECTA SST é 

um movimento que conecta pessoas, ideias e 

soluções para um futuro mais seguro e susten 

tável. 

   APRESENTAÇÕES: 

   Dr. Lincoln Sitolino (Gestão Inteligente: Con 

tabilidade Estratégica para Negócios de SST); 

   Elisangela Martins (Psicologia e Segurança: 

Conexões Essenciais no Gerenciamento de 

Riscos Psicossociais); 

 

 

Vitor Lanutti Godoy, Marcelina Juliani e 

André Souza, membros da ABHO 

(Associação Brasileira de Higiene 

Ocupacional), serão os protagonistas do 

Painel de Higiene Ocupacional. 
 

   Dreyfus Bertoli (Insalubridade sob o Olhar 

Pericial: Aspectos Técnicos e Jurídicos); 

   Dr. Diego Santos (Do Direito à Prática: Cons 

truindo Ambientes de Trabalho Seguros e em 

Conformidade); 

   Dr. Wilson Constante (Saúde do Trabalha-

dor - Novos Desafios em um Mundo em Trans 

formação); 

   Carolina Zoccolaro Costa (Comunicação co 

mo elo entre segurança, saúde mental e cultu 

ra organizacional). 

   Não perca! Participe! 

 
 

 

 

Clube do Livro SST 
 

O Clube do Livro SST, idealizado por Fabia 

na Camargo e Renata Carretti, abre o mês de 

novembro com a obra “Comunicação Não Vio 

lenta no Trabalho”, de Ike Lasater e Julie Sti-

les. A proposta é promover uma jornada de lei 

tura e reflexão sobre como a empatia, a escu 

ta ativa e a assertividade podem transformar 

as relações profissionais e fortalecer a cultura 

de segurança e bem-estar nas empresas. 

   Com a participação do embaixador Nestor 

W. Neto, o Clube reforça a importância do de-

senvolvimento humano dentro da área de 

SST, indo além das normas e indicadores pa-

ra valorizar a qualidade das conexões e o res-

peito nas interações diárias. 

   Mais do que um grupo de leitura, o Clube 

do Livro SST é um movimento que inspira diá-

logo, empatia e evolução profissional. 

   Início: 06 de novembro – 20 horas 

   Dá tempo de você fazer a inscrição e 

participar: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdxfFD
qxMZURKB5fgy-OMlmt8Ka3-
PvnVk0rfjNzwq7qcXnFA/viewform?usp=header  

   Conheça também o Instagram do Clube do 

Livro SST @clubedolivrosst 
 

 
 

 

Seu faturamento parou de crescer?        

   Já pensou em atender em outras cidades, 

sem gastar com deslocamento, hospedagem 

ou alimentação? 

   A Negocia Trampo é a plataforma que 

conecta sua consultoria a profissionais técni 

cos locais, ampliando sua atuação em todo o 

Brasil com mais agilidade e rentabilidade. 

   Quer saber mais? Fale com a gente! 

        WhatsApp: 11 94053 7627 

   Ou Acesse: negociatrampo.com.br 

 Tem mais na Página 03! 

CLIQUE ABAIXO E OUÇA 

 
 

CLIQUE ABAIXO E ACESSE 
 

 

CAPA  

 

 
 

Publique sua empresa, seus produtos 

e serviços aqui. Fale conosco: 

(18) 99765-2705 

DIA DO TÉCNICO DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO 2025 

Será no dia 27 de novembro de 2025, Palácio 

do Trabalhador, Rua Galvão Bueno, 782, Liber 

dade, São Paulo/SP. 

   Um grande encontro de valorização, conhe-

cimento e reconhecimento da categoria! 

   Participe deste evento imperdível promovi 

do pelo SINTESP, com presenças confirma-

das de representantes do Ministério do Traba 

lho, Ministério Público do Trabalho, Força Sin 

dical e Entidades Patronais Parceiras. 

   Exposição de Marcas e Tecnologias em 

SST; Networking e novidades do setor. 

   Lançamento do Manual do PLH Técnico de 

Segurança do Trabalho. 

   Palestras Técnicas: 

   O Futuro da SST frente à Inteligência Artifi-

cial; Riscos Psicossociais; Atualização das 

Normas Regulamentadoras (NRs); Café da Ma 

nhã Tradicional; Confraternização e entrega 

de prêmios. INSCRIÇÕES CLIQUE AQUI  

 

 

Pré venda 
direto no 

Instagram 
do autor:  

 

@raphaellimaoficial 

http://www.norminha.net.br/
http://www.conestbrasil.com.br/
https://www.even3.com.br/conectasst2025-620264/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdxfFDqxMZURKB5fgy-OMlmt8Ka3-PvnVk0rfjNzwq7qcXnFA/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdxfFDqxMZURKB5fgy-OMlmt8Ka3-PvnVk0rfjNzwq7qcXnFA/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdxfFDqxMZURKB5fgy-OMlmt8Ka3-PvnVk0rfjNzwq7qcXnFA/viewform?usp=header
https://www.instagram.com/sst_moficial?igsh=MW9vdmhjbjFtd2Vudg%3D%3D&utm_source=qr
https://negociatrampo.com.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfs9phm-mr1CqbDX6VW5StppneEpCqtMktbLJUGzbQ1BScdrg/viewform
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Riscos Psiconfusossociais 

 

sobre todos os trabalhadores(as), o que difícil 

mente mostra um problema crônico geral e as 

sim, os outros riscos são facilmente prioriza 

dos à frente deste. Será efetivo esta inclusão? 

   · A dificuldade em determinar a origem de 

uma doença mental reside na sua natureza 

multifatorial, pois ela pode ser desencadeada 

tanto por fatores de vida pessoal quanto pelo 

ambiente de trabalho, ou seja, foi o trabalho 

“a gota ou o grande volume que transbordou 

o balde”. Como provar esta linha tênue? 

 

 

 

 
Por Adilson Monteiro 

  A NR1 através do Gerenciamento dos 
Riscos Ocupacionais (GRO) deve abran-

ger os riscos decorrentes de agentes físicos, 

químicos e biológicos, acidentes e os riscos 

relacionados aos fatores ergonômicos, incluin 

do os fatores de risco psicossociais relaciona 

dos ao trabalho (subitem 1.5.3.1.4 da NR-1).  

Porém ao incluir os riscos psicossociais, não 

detalha o método a ser utilizado para mapeá-

los e gerenciá-los, tornando a aplicação confu 

sa para as empresas. A confusão foi tanta que 

acabou por postergar um ano até maio/26 o 

inicio da fiscalização. 

   Não é por menos pois: 

   · Os riscos psicossociais já estavam presen 

tes na NR-17, que trata de ergonomia e orga 

nização do trabalho, mesmo que não fossem 

nomeados explicitamente como tal até a atua 

lização recente da NR-1. Assim a gestão da 

ergonomia, incluindo os fatores de risco psi 

cossociais relacionados ao trabalho, que já 

era abordada pela utilização de dois métodos 

previstos: a avaliação ergonômica preliminar 

(AEP) e a análise ergonômica do trabalho (AE 

T). Ela já regulamentava fatores como ritmo 

de trabalho, conteúdo das tarefas, relações in 

terpessoais e autonomia, que são aspectos 

psicossociais que afetam a saúde do trabalha 

dor. Não era mais fácil aplicar o que já existe? 

   · A inclusão dos riscos psicossociais no mes 

mo ranking dos outros riscos indica o mesmo 

tratamento em qualificar e quantificar para 

priorizar as ações do GRO, porém, sem indi-

car de uma forma clara como isto deva ser 

realizado. O método tradicional é a aplicação 

de  uma  pesquisa e os dados são analisados 

 
 O juiz de Direito Alexandre Magno de 
Resende Oliveira, da 2ª vara Criminal de 

Belo Horizonte/MG, absolveu todos os dez 

réus no processo do caso Backer, que investi 

gava a contaminação de cervejas produzidas 

pela Cervejaria Três Lobos. A denúncia do MP 

Caso Backer: Justiça de MG absolve 

acusados por falta de provas  

 

Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem 

problemas, desde que cite o link: 

https://www.migalhas.com.br/quentes/443820/ca

so-backer-justica-de-mg-absolve-acusados-por-

falta-de-provas 

na área de marketing, sem participação na 

produção ou na compra de insumos. 

   O núcleo técnico, composto por seis enge-

nheiros e técnicos acusados de homicídio cul 

poso e lesão corporal por negligência, tam-

bém foi absolvido. A sentença concluiu que as 

provas indicam que esses profissionais eram 

subordinados e não tinham autonomia decisó 

ria. 

   Segundo o juiz, a responsabilidade direta pe 

lo sistema de refrigeração cabia ao responsá 

vel técnico - já falecido - e ao gerente de ope 

ração industrial, que não foi denunciado. Três 

dos técnicos, também acusados de exercício 

ilegal da profissão, foram absolvidos porque 

o juízo entendeu que suas funções não exigi- 

am registro profissional. 

   O décimo réu, acusado de falso testemunho 

por supostamente mentir sobre uma troca de 

rótulos na empresa fornecedora, foi absolvido 

com base no princípio da "dúvida razoável". 

   Por fim, a sentença apontou que a causa da 

contaminação foi um defeito de fabricação (fu 

ro) no tanque de resfriamento, que permitiu o 

vazamento da substância tóxica para a cerve 

ja. 

MIGALHAS.COM.BR 
 
 

 

/MG atribuía aos acusados a responsabilidade 

pelas mortes de dez consumidores e pelas 

lesões corporais graves em outros 16. 

   A decisão fundamentou-se na falta de pro-

vas e na ausência de individualização das con 

dutas de cada réu. Embora reconheça que a 

contaminação e os danos às vítimas são fatos 

comprovados, a sentença concluiu que a acu 

sação não conseguiu demonstrar "quem, indi 

vidualmente, agiu ou se omitiu 'de forma cri-

minosa'". 

   O magistrado destacou ainda que a absolvi 

ção criminal não interfere na responsabilida 

de civil da empresa, de modo que permanece 

o dever da Cervejaria Três Lobos de indenizar 

as vítimas e suas famílias. 

 

   A Cervejaria Três Lobos, dona da marca Backer, con 

tinua obrigada a reparar as vítimas e suas famílias. 

   Acusados 

   A decisão analisou as acusações contra os 

sócios-proprietários, denunciados por supos 

tamente "assumir o risco" da contaminação. 

Dois deles foram absolvidos por se comprovar 

que não tinham poder de gestão, e a terceira 

sócia foi inocentada por atuar exclusivamente  
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   Finalmente o Governo lançou uma cartilha 

para tentar explicar toda esta confusão o que 

acabou repetindo aquilo que já se sabia e sem 

clareza, ou seja, indica a pesquisa por questio 

nário por empresa/profissional especializado. 

   No mercado há um alvoroço para “aboca-

nhar “este filão de trabalho com discussões 

de quem pode fazer este trabalho, outra con-

fusão. Na minha opinião, somente o psicólogo 

organizacional, com especialização em psico 

logia do trabalho, tem a expertise para identi 

ficar, analisar e propor medidas de controle, 

tendo todos os outros profissionais do SESMT 

como assistência colaborativa. 

   E a confusão continua… 
 

  Livro HOP 

Desempenho Humano e 

Organizacional•Pessoas 

• Liderança • Processo. 

     Nelpa Editora  

https://lnkd.in/d3ChX-Sx  

     Amazon  

https://lnkd.in/d58ggzyF 
 

 
 

 

Você não pode perder 

esse evento, que vai 

ser em Londrina/PR e 

GRATUITO! 

Garanta sua inscrição 

agora mesmo e 

participe: 

https://protagonistasd

aseguranca.com.br/ 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.migalhas.com.br/quentes/443820/caso-backer-justica-de-mg-absolve-acusados-por-falta-de-provas
https://www.jgb.com.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://lnkd.in/d58ggzyF
https://protagonistasdaseguranca.com.br/
https://protagonistasdaseguranca.com.br/
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gestão de Saúde e Segurança do Trabalho. 

   Um dos principais aspectos a serem consi 

derados quanto ao emprego do Equipamento 

de Proteção Individual está condição de sua e 

ficácia e na sua capacidade de impedir a pene 

tração de substâncias nocivas, como produ 

tos químicos, poeiras, partículas ou agentes 

biológicos, garantindo assim a proteção ade-

quada. 

   É considerado EPI eficaz aquele que foi pro 

jetado e testado para atender aos padrões de 

segurança estabelecidos, fornecendo uma 

barreira física adequada entre o trabalhador e 

os perigos presentes no ambiente, reduzindo 

o risco de lesões ou doenças ocupacionais. 

   Porém, quando falamos da eficácia do EPI 

necessário compreender que ela estará condi 

cionada a avaliação de diversos fatores, como 

o grau de proteção oferecido pelo equipa-

mento, a capacidade de resistir a condições 

adversas, como temperaturas extremas ou ex 

posição a produtos químicos, e a facilidade de 

uso e conforto para o trabalhador, entre ou-

tros. 

   Outro aspecto importante quanto a determi 

nação da eficácia do EPI está relacionada ao 

ajuste correto no corpo do trabalhador, pois 

quando mal ajustado ou que não se adapte 

adequadamente ao corpo pode comprometer 

a sua capacidade de proteção. Por isso, é fun 

damental que os EPIs sejam fornecidos em 

tamanhos e modelos adequados, além de se 

rem ajustados corretamente durante o uso.  

   A maioria dos profissionais de SST; e as pró 

prias empresas, exercem uma visão totalmen 

te errônea quando falamos de Equipamentos 

de Proteção Individual, desenvolvendo uma 

política de compra e entrega, sem estabele 

cer procedimentos técnicos de viabilização. 

   A implementação de uma política de segu 

rança do trabalho é de extrema importância 

para a gestão eficaz dos Equipamentos de Pro 

teção Individual (EPIs) em um ambiente de tra 

balho, pois ela estabelece diretrizes e procedi 

mentos que visam garantir a segurança e o 

bem-estar dos trabalhadores quanto a sele-

ção, escolha dos EPIs, considerando fatores 

como eficácia, conforto, durabilidade e ade-

quação ao ambiente de trabalho fornecimen 

to, uso, conservação e descarte dos EPIs. 

   Os trabalhadores devem ser orientados so-

bre como utilizar os EPIs de forma adequada, 

ajustá-los corretamente ao corpo, realizar a 

manutenção adequada e reportar qualquer 

problema ou necessidade de substituição. Is 

so contribui para maximizar a eficácia dos 

EPIs e reduzir os riscos de acidentes. 

   A gestão eficaz dos EPIs dentro de uma polí 

tica de segurança do trabalho também envol 

ve a realização de inspeções periódicas para 

garantir que os equipamentos estejam em 

bom estado de conservação e funcionamento. 

A política deve estabelecer procedimentos pa 

ra a substituição dos EPIs danificados ou des 

gastados, a fim de garantir a proteção ade 

quada dos trabalhadores. 

   A existência dos riscos e perigos no ambien 

te de trabalho é uma realidade dentro das or-

ganizações, e elas expõem os trabalhadores 

as condições inadequadas de trabalho com sé 

rias probabilidades de ocorrer o acometimen 

to de acidentes ou doenças do trabalho. 

   Existe no ordenamento jurídico a exigência 

que todo empregador é responsável pela pre-

servação da saúde e da integridade física dos 

trabalhadores integrantes dentro de sua orga 

nização, sejam eles próprios ou terceiros, ve-

jamos o que diz a Lei 6514: 

 

Continua na Página 04/13 

 

 
Por Alencar A. Lunardello 

  A segurança e a saúde nos ambientes 

de trabalho devem ser garantidas por medi-

das de ordem geral e/ou específicas que asse 

gurem a proteção coletiva dos trabalhadores. 

Porém, na inviabilidade da adoção de medi 

das de segurança em caráter coletivo, ou 

quando estas não garantem a proteção total 

do trabalhador, ou ainda como uma forma adi 

cional de proteção, devem ser utilizados equi-

pamentos de proteção individual (EPI). 

   Há uma constante dúvida em reconhecer e 

afirmar a eficácia dos Equipamentos de Prote 

ção Individual (EPIs) dentro do processo de 

gestão de Saúde e Segurança do Trabalho, e 

isso tem sido um grande desafio presente em 

diversos setores e contextos, embora esses 

equipamentos sejam desenvolvidos para pro-

teger os trabalhadores contra riscos ocupacio 

nais, é comum surgirem questionamentos so 

bre sua real eficácia. 

   Uma das razões para essa incerteza é a per 

cepção de que os EPIs não são uma solução 

definitiva para eliminar os riscos no ambiente 

de trabalho. Para enfrentar essa constante dú 

vida, é essencial adotar uma abordagem 

transparente e baseada em evidências. 

   Uma das grandes dúvidas em discussão 

que costumeiramente presenciamos nos cor-

redores de encontros profissionais e até mes 

mo nas inúmeras ações trabalhistas ou previ 

denciárias é sobre condição se realmente o 

Equipamento de Proteção Individual descarac 

teriza o pagamento da Insalubridade e ou a 

Aposentadoria Especial; desde que adequada 

mente observada a legislação em vigor e seus 

quesitos  obrigatórios.  O que muito encontra 

 

 

mos são afirmações um tanto quanto diver 

gentes, sem, no entanto, apresentar um en-

tendimento técnico adequado de sua interpre 

tação. 

   Vamos inicialmente compreender o que é 

um equipamento de proteção individual, para 

assim termos melhor compreensão da sua im 

portância na gestão de Saúde e Segurança do 

Trabalho dentro de uma organização.  

   Entende-se por Equipamento de Proteção In 

dividual - EPI, de acordo com a Norma Regula 

mentadora NR-6, todo dispositivo ou produto 

de uso individual, utilizado pelo trabalhador 

destinado à proteção de riscos susceptíveis 

de ameaçar a segurança e a saúde no traba 

lho. 

   Da mesma forma entende-se por equipa-

mento conjugado de proteção individual, todo 

aquele composto por vários dispositivos, que 

o fabricante tenha associado contra um ou 

mais riscos que possam ocorrer simultanea 

mente e que sejam suscetíveis de ameaçar a 

segurança e a saúde no trabalho. 

   A importância e finalidade dos Equipamen 

tos de Proteção Individual está relacionada di-

retamente à prevenção de acidentes e ao cui 

dado com a saúde dos trabalhadores, onde 

quando utilizado adequadamente e correta-

mente podem reduzir os riscos de acidentes, 

doenças, lesões, entre outros perigos presen 

tes no ambiente de trabalho. 

   Os Equipamentos de Proteção Individual de 

vem propiciar a proteção adequada e eficaz 

para o fim a que se destina, sendo assim sua 

fabricação deve ser regida por uma série de 

princípios legais que visam garantir a segu-

rança e a qualidade desses dispositivos, prin 

cípios esses estabelecidos por normas e regu 

lamentos específicos. 

   Um dos princípios legais fundamentais para 

a fabricação de EPIs é a conformidade com as 

normas técnicas aplicáveis, principalmente 

pela Associação Brasileira de Normas Técni 

cas – ABNT, que estabelecem requisitos técni 

cos e de desempenho que os equipamentos 

devem atender.  

   As normas técnicas abrangem aspectos co-

mo materiais utilizados, resistência a impac 

tos, eficiência de filtragem (no caso de másca 

ras respiratórias), isolamento elétrico, entre 

outros. 

   Outro aspecto importante é que os fabri-

cantes de EPIs devem seguir os princípios da 

certificação e marcação. A certificação é um 

processo que envolve a avaliação do produto 

por um organismo competente para verificar 

se ele está em conformidade com as normas 

técnicas aplicáveis. A marcação, por sua vez, 

indica que o equipamento foi certificado e es 

tá em conformidade com os requisitos legais. 

Proporcionar a proteção adequada e eficaz ao 

trabalhador no exercício de suas atividades; 

face as possíveis exposições, que oferecem 

risco a sua saúde e integridade física deve ser 

a grande preocupação quanto ao processo de 

EPI eficaz! A difícil missão de sua comprovação. 
PÁGINAS 03, 04 e 05 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://softworksepi.com.br/
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   Art. 157 - Cabe às empresas: Cumprir as 

normas de segurança e medicina do trabalho; 

Instruir os empregados quanto à precauções 

a fim de evitar acidentes ou doenças de tra 

balho; Adotar medidas determinadas pelo ór-

gão regional; Facilitar o exercício da fiscaliza 

ção pela autoridade competente. 

   A Constituição da República Federativa do 

Brasil em seu Artigo 7, estabelece que: São 

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais:  

XXII - redução dos riscos inerentes ao traba-

lho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; 

   Juridicamente há uma grande responsabili 

dade por parte do empregador em relação à 

saúde do trabalhador e é respaldada por nor-

mas, leis e regulamentos específicos que esta 

belecem os requisitos mínimos, baseada em 

princípios como o direito à vida, à integridade  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

física e à dignidade humana. 

   Para muitos há o entendimento de que bas-

ta apenas fornecer o Equipamento de Prote-

ção Individual e está tudo resolvido, este é o 

maior erro quando se fala em práticas de Se-

gurança do Trabalho, tendo este pensamento 

realmente compreendemos que tanto os pro-

fissionais de SST quanto os empregadores 

não tem nenhum compromisso com a vida, a 

saúde e a integridade física dos trabalhado 

res. 

   Essa hierarquia estabelece uma ordem de 

prioridade para a aplicação de medidas de 

proteção, visando minimizar e controlar os ris 

 

 

 

 

 

 

É preciso mudar a visão e o entendimento de 

que EPI é a solução para os problemas quanto 

as exposições aos riscos e perigos dentro de 

uma organização. Há uma hierarquia dos 

procedimentos de segurança do trabalho 

como conceito fundamental na gestão da 

proteção dos trabalhadores. 

 

 

 

dos pela organização. 

   Precisamos entender o conceito do que real 

mente seja considerado EPI eficaz, para as-

sim estabelecermos que o trabalhador está la 

borando em condições segura frente as expo-

sições ambientais existentes. Eficácia pode 

ser entendida como a medida em que algo al-

cança os objetivos propostos, ou seja, se o 

EPI realmente está protegendo de forma ade-

quada plenamente o trabalhador.  

   Mas como saber se o EPI realmente está 

cumprindo sua função principal de maneira a 

dequada, se o seu desempenho está dentro 

dos padrões esperados, se os requisitos de 

segurança estão sendo atendidos e se os re-

sultados estão sendo alcançados de forma efi 

ciente? 

   Porque o que mais estamos acostumados a 

ouvir dos empregadores e até mesmo de pro-

fissionais de SST é que: “eu forneci o EPI”, 

“temos a ficha de registro de entrega” e “mes 

mo assim em ações trabalhistas estamos sen 

do condenados”. 

   Para responder esta questão não será ne 

cessário grandes esforços, mas de uma for 

ma bem suscinta e objetiva afirmar que: fal 

tou entendimento adequado dos princípios 

normativos e aplicação dos procedimentos 

corretos de gestão de SST, ou seja, não basta 

apenas fornecer o EPI, é necessário imple-

mentar uma gestão que abranja todas as eta 

pas, desde a seleção até a substituição e des 

carte adequados.  

   A organização (empregador) precisa estabe 

lecer uma política de segurança de resultados 

quanto a área de Saúde e Segurança do Tra 

balho. Implantando uma gestão eficaz dos 

EPIs irá contribuir para a segurança jurídica 

da organização, auxiliando na regularidade 

dos processos e na prevenção de motivos pa 

ra ações trabalhistas, bem como evitando pro 

blemas trabalhistas, desrespeito às normas 

do Ministério do Trabalho e multas, que po-

dem prejudicar os profissionais, a imagem da 

empresa e suas finanças. 

   A política a ser observada pela organização 

(empresa) quanto a obrigatoriedade dos equi 

pamentos de proteção individual, tem sua 

previsão legal na Norma Regulamentadora 06 

do Ministério do Trabalho, que estabelece em 

seu item: 

   6.5. Responsabilidades da organização  

   6.5.1. Cabe à organização, quanto ao EPI:  

   a) adquirir somente o aprovado pelo órgão 

de âmbito nacional competente em matéria 

de segurança e saúde no trabalho;  

   b) orientar e treinar o empregado;  

   c) fornecer ao empregado, gratuitamente, 

EPI adequado ao risco, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, nas situações 

previstas no subitem 1.5.5.1.2 da Norma Re-

gulamentadora nº 01 (NR-01) - Disposições 

Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacio 

nais, observada a hierarquia das medidas de 

prevenção;  

   d) registrar o seu fornecimento ao empre 

gado, podendo ser adotados livros, fichas ou 

sistema eletrônico, inclusive, por sistema bio-

métrico;  

   e) exigir seu uso;  

   f) responsabilizar-se pela higienização e ma 

nutenção periódica, quando aplicáveis esses 

procedimentos, em conformidade com as in-

formações fornecidas pelo fabricante ou im-

portador;  

   g) substituir imediatamente, quando danifi 

cado ou extraviado; e  

   h) comunicar ao órgão de âmbito nacional 

competente em matéria de segurança e saú 

de no trabalho qualquer irregularidade obser-

vada. 

   O que observamos em muitas empresas é 

que não há uma política de Saúde e Seguran- 

ça do Trabalho definida quanto a seleção e a 

aquisição dos equipamentos de proteção indi-

vidual. Não há critérios técnicos estabeleci 

dos, sendo que em muito das vezes são os 

responsáveis pelo departamento de compras 

que intermediam esta rotina, com informa-

ções de profissionais que indicam a compra 

junto a fornecedores locais. 

   A Norma Regulamentadora apresenta e rela 

ciona inúmeros equipamentos de proteção in 

dividual, porém deve haver um estudo técnico 

para assim determinar qual o EPI mais ade-

quado a função a ser realizada, deve se ado-

tar um princípio fundamental para tomada de 

decisão na hora da escolha, como por exem 

plo: 

   a. Nível de proteção: Avalie se o EPI oferece 

o nível adequado de proteção contra os riscos 

identificados na análise de riscos. Verifique se 

o equipamento atende às normas e regula-

mentações aplicáveis. 

   b. Conforto e ajuste: O EPI deve ser confor 

tável de usar e ajustar-se adequadamente ao 

corpo do trabalhador. Leve em consideração 

o tamanho, o peso, a ergonomia e a facilidade 

de movimentação. 

   c. Durabilidade e resistência: Verifique a du-

rabilidade e a resistência do EPI em relação 

às condições de trabalho. Considere a qualida 

de dos materiais utilizados na fabricação do 

equipamento. 

   d. Compatibilidade com outras medidas de 

segurança: Verifique se o EPI é compatível 

com outras medidas de segurança adotadas 

no ambiente de trabalho. Por exemplo, se o 

uso de óculos de proteção é necessário, verifi 

que se eles podem ser usados em conjunto 

com uma máscara respiratória. 

   e. Facilidade de manutenção: Considere a 

facilidade de limpeza e manutenção do EPI. 

Verifique se é possível realizar a higienização 

adequada e se o equipamento pode ser repa-

rado ou substituído quando necessário. 

   f. Treinamento e familiarização: Avalie se o 

EPI é de fácil compreensão e se os trabalha 

dores podem ser treinados adequadamente 

para utilizá-lo corretamente. Verifique se há 

instruções claras de uso e se o equipamento 

é intuitivo. 

   g. Custo-benefício: Considere o custo do EPI 

em relação à sua qualidade e eficácia. Avalie 

se o investimento no equipamento é justifica 

do pelos benefícios proporcionados em ter-

mos de segurança e proteção dos trabalhado 

res. 

   Observando estes princípios técnicos estare 

mos determinando o nível de proteção e segu 

rança que iremos implantar dentro da organi 

zação (empresa) e assim estabelecendo condi 

ções favoráveis de atenuação quanto a exposi 

ção aos riscos ambientais dentro do ambiente 

de trabalho. 

   Quando falamos de eficácia dos equipamen 

tos de proteção individual, se torna imprescin 

dível manter o atendimento dos pilares técni 

cos quanto a escolha, pois como política de 

segurança na proteção da saúde e da integri 

dade física do trabalhador; além do conceito 

eficiência, há de se observar o princípio da 

qualidade, pois falar de eficiência sem este 

conceito é desconsiderar a necessidade de 

proteção adequada. 

   Mas o EPI por si só não será capaz de apre 

sentar a eficiência necessária, há um regra-

mento a ser obedecido e comprovado para se 

determinar que “é eficaz”. 

   Quanto a política de equipamentos de prote 

ção individual, as atividades e opiniões dos 

profissionais de SST não podem ser sustenta 

das por “achismos” quando falamos de ges-

tão, necessitam ser corroboradas e estarem 

sustentadas e afirmadas nos princípios legais 
 

Continua na Página 05/13 

cos ocupacionais de forma eficaz e é compos 

ta por cinco níveis:  

   - Eliminação,  

   - Substituição,  

   - Controles de engenharia,  

   - Controles administrativos e,  

   - por fim, o uso de Equipamentos de Pro-

teção Individual (EPIs). 

   Como se observa dentro desta hierarquia, o 

uso de Equipamentos de Proteção Individual, 

é o último nível ou recurso a ser considerado, 

quando todas as outras não forem suficientes 

ou possuírem inviabilidade técnica de implan 

tação, porém, estão invertendo esta condi 

ção. Mas por qual motivo e razão não aplicam 

os princípios técnicos de controle dentro de 

um processo de gestão adequada, quando a 

hierarquia dos procedimentos de segurança 

do trabalho enfatiza a importância de adotar 

medidas de proteção que sejam mais efica-

zes e duradouras, priorizando a eliminação e 

a redução dos riscos na fonte? 

   Manter um ambiente seguro ao trabalhador 

deveria ser regra estabelecida pelo emprega 

dor e não uma opção, os EPIs devem ser con 

siderados como uma medida complementar, 

utilizada quando todas as outras formas de 

controle de risco não forem possíveis ou sufi 

cientes. 

   Hoje a cultura do EPI está arraigada dentro 

das organizações de forma intrínseca, estabe 

lecida como prioridade, não se investindo em 

outros conceitos, pois por muitos a Seguran 

ça do Trabalho ainda é vista como despesa 

desnecessária e suas exigências são apenas 

cumpridas porque a “lei” determina a sua 

obrigatoriedade, ou seja, fica sempre em se-

gundo plano. 

   Mas sem entrarmos no mérito das hierar 

quias existentes, mas abordando especifica 

mente o Equipamento de Proteção Individual, 

como determinar sua eficácia para elidir a des 

caracterização ao direito do pagamento da In-

salubridade? 

   A eficácia do EPI não está condicionada ape 

nas a questão de possuir número CA válido, 

ou de sua entrega ao trabalhador em ficha de 

registro, mas sim a um conjunto de proce-

dimentos que devem ser observados e adota- 

 

http://www.norminha.net.br/
https://wa.me/551836083003
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
http://www.andestdobrasil.org


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 05/13 - Norminha - Nº 857 - 06/11/2025 - ANO 17 - DESDE 18/08/2009 - Diretor Responsável: Maioli, WC - Comendador de Honra ao Mérito da SST - Registro Mte 51/09860 

 

Distribuição gratuita. Permitido imprimir no formato A3 para uso interno - Direitos Reservados - www.norminha.net.br - TM&M Ltda. - 07843347 - Norminha 857 - 06/11/2025 - Fim da Pág. 05/13 

 

 

 

Continuação da Página 04/13 

e normativos previstos. 

   Um aspecto importante que devemos obser 

var para determinar se o EPI é eficaz ou não, 

encontramos na Instrução Normativa 128, do 

INSS, que diz: 

   Art. 291. Somente será considerada a ado-

ção de Equipamento de Proteção Individual - 

EPI em demonstrações ambientais emitidas a 

partir de 3 de dezembro de 1998, data da pu-

blicação da Medida Provisória nº 1.729, con-

vertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro 

de 1998, e desde que comprovadamente eli-

mine ou neutralize a nocividade e seja respei 

tado o disposto na NR-06 do MTE, havendo 

ainda necessidade de que seja assegurada e 

devidamente registrada pela empresa, no 

PPP, a observância: 

   I - Da hierarquia estabelecida na legislação 

trabalhista, ou seja, medidas de proteção cole 

tiva, medidas de caráter administrativo ou de 

organização do trabalho e utilização de EPI, 

nesta ordem, admitindo-se a utilização de EPI 

somente em situações de inviabilidade técni 

ca, insuficiência ou provisoriamente até a im 

plementação do EPC ou, ainda, em caráter 

complementar ou emergencial; 

   II - Das condições de funcionamento e do 

uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, 

conforme especificação técnica do fabrican 

te, ajustada às condições de campo; 

   III - Do prazo de validade, conforme Certifi 

cado de Aprovação do Ministério do Trabalho 

e Previdência ou do órgão que venha sucedê-

la; 

   IV - Da periodicidade de troca definida pelos 

programas ambientais, comprovada median-

te recibo assinado pelo usuário em época pró 

pria; e 

   V - Da higienização. 

   Este artigo da IN 128, traz um rito importan 

tíssimo que tem passado desapercebido pe-

los gestores de SST, principalmente quando 

se observa que em ações trabalhistas e ou 

previdenciárias. 

   A inobservância dos preceitos legais traz 

como consequência ao empregador possíveis 

condenações ao pagamento da insalubridade 

e o reconhecido ao direito aposentadoria espe 

 

 

 

 

O Capacete Esquecido 
   No dia seguinte, chegou ao trabalho de ca 

pacete bem ajustado, pronto para nunca mais 

repetir o erro. Na segurança, não existem ata-

lhos. Cada regra foi escrita para proteger vi-

das, e cada ação preventiva conta. 

 

*Eu sou Claudiano Ferreira, Técnico de 

Segurança do Trabalho e Gestor de Pessoas. 

Meu telefone é (93) 98119-3823, e meu e-

mail é claudiotecseg@outlook.com.br. 

Vamos construir juntos um futuro melhor 

para você e sua equipe. Um abraço!" 

 

  Adquira o Livro: 

“Não é o que você fala, 

É como você fala!” 

https://go.hotmart.com/S97694132F 

 

 
 

   b) Obrigatoriamente orientar e treinar o tra-

balhador quanto ao uso correto dos EPIs. 

   c) Ter uma gestão de SST disciplinando e 

exigindo o uso continuo e correto dos EPIs du-

rante a jornada de trabalho. 

   d) Desenvolver e aplicar dentro da jornada 

de trabalho condições de higienização dos 

EPIs. 

   e) Apresentar e orientar quanto a política pa 

ta troca dos EPIs quando ocorrer danos ou ex 

travio. 

   É normativo que as organizações (empre-

sas) têm a obrigação legal de fornecer EPIs a 

dequados para cada função e atividade, levan 

do em consideração os riscos específicos pre 

sentes no ambiente de trabalho, bem como 

garantir que sejam devidamente testados, cer 

tificados e possuam instruções claras de uso 

e manutenção. 

   Quando a empresa consegue comprovar 

por meio da eficácia dos EPIs que os riscos fo 

ram devidamente controlados e que os traba 

lhadores estavam adequadamente protegi-

dos, é possível descaracterizar a insalubrida 

de do ambiente de trabalho. Isso pode resul 

tar na redução ou até mesmo na eliminação 

do pagamento do adicional de insalubridade, 

representando uma economia significativa pa 

ra a empresa. 

   Toda organização (empresa) necessita es-

tar amparada frente ao cumprimento preconi 

zado pelas Normas Regulamentadoras, Legis 

lações Trabalhistas e Previdenciárias quanto 

a gestão correta e adequada dos equipamen 

tos de proteção individual, pois apenas assim 

poderão apresentar respaldo técnico e jurídi 

co.  

   Portanto, a importância da eficácia dos EPIs 

nas ações trabalhistas e na descaracterização 

da insalubridade é fundamental para a defesa 

legal das empresas garantindo que as medi-

das de proteção foram devidamente imple-

mentadas, contribuindo para a segurança dos 

trabalhadores e reduzindo os riscos legais e fi 

nanceiros para as empresas. 

Eng. Seg. do Trabalho 

Alencar A. Lunardello 

(16) 98251.6570 

stal.consultoria@gmail.com 

 

 
 

dos programas ambientais elaborados para 

cada função, é a organização (empresa) atra 

vés do profissional de SST; próprio ou pres-

tador de serviços, que tem esta responsabili 

dade. 

   d) Os registros da entrega dos EPIs devem 

estar alinhados com o prazo de periodicidade 

estabelecido dentro dos programas ambien 

tais (PGR, LIP e LTCAT). Hoje não se observa 

uma uniformidade quanto a esta condição. 

São realizados registros aleatórios sem qual-

quer fundamentação técnica para troca, sem 

disciplinamento, onde se entrega cedo de-

mais e em outras vezes tardiamente. 

   Estas observações trazidas sob a luz da IN 

128, do INSS, corrobora com a Norma Regula 

mentadora 6, que traz em seu item: 

   6.5.1 Cabe à organização, quanto ao EPI:  

   a) adquirir somente o aprovado pelo órgão 

de âmbito nacional competente em matéria 

de segurança e saúde no trabalho;  

   b) orientar e treinar o empregado;  

   c) fornecer ao empregado, gratuitamente, 

EPI adequado ao risco, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, nas situações 

previstas no subitem 1.5.5.1.2 da Norma Re-

gulamentadora nº 01 (NR-01) - Disposições 

Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacio 

nais, observada a hierarquia das medidas de 

prevenção;  

   d) registrar o seu fornecimento ao emprega 

do, podendo ser adotados livros, fichas ou sis 

tema eletrônico, inclusive, por sistema biomé 

trico;  

   e) exigir seu uso;  

   f) responsabilizar-se pela higienização e ma 

nutenção periódica, quando aplicáveis esses 

procedimentos, em conformidade com as in-

formações fornecidas pelo fabricante ou im-

portador;  

   g) substituir imediatamente, quando danifi 

cado ou extraviado; e  

   h) comunicar ao órgão de âmbito nacional 

competente em matéria de segurança e saú-

de no trabalho qualquer irregularidade obser 

vada. 

   Corrobora ainda a NR 6 disciplinando a o-

brigatoriedade da organização (empresa): 

   a) Adquirir dos EPIs somente com CA apro 

vado pelo órgão de âmbito nacional competen 

te em matéria de segurança e saúde no tra 

balho;  

 

cial, mesmo apresentando ficha de registro 

de entrega de EPIs, se esquecendo que há um 

princípio técnico a ser seguido e que não foi 

comprovado nos autos de que o fornecimento 

dos equipamentos de proteção individual foi 

eficaz. 

   Vejamos os princípios técnicos e aprendiza 

gem trazidos pela IN 128, do INSS: 

   a) Quando se fornece EPI aos trabalhadores 

é necessário comprovar o uso ininterrupto du 

rante toda a jornada laboral. Este quesito é al 

cançado através de inspeções periódicas reali 

zada dentro da jornada de trabalho, fomenta 

da através de relatórios de inspeção periódi 

cas, inclusive com registro de imagens. 

   b) Importante o Certificado de Aprovação; 

do Ministério do Trabalho, estar dentro da vi 

gência no momento da compra. A participa 

ção do profissional de SST em assessorar es 

te departamento para que EPI é fundamental 

para sejam adquiridos dentro os aprovados 

pelo setor técnico.  

   c) Deve haver “periodicidade” na troca dos 

EPIs. Este conceito traz uma interpretação er 

rônea pela maioria dos profissionais de SST. 

Não há na literatura atual, bem como não há 

nenhum princípio normativo ou jurídico que 

determina o prazo para troca. Muitos funda 

mentam o conceito de periodicidade ao prazo 

apresentado pelo fabricante, o que é um erro, 

esta será considerada sempre como uma o-

rientação e não uma determinação legal. A pe 

riodicidade deve ser considerada e determina 

da de acordo com a avaliação de cada função, 

características específicas de cada equipa 

mento e ambiente de trabalho.  

   Entendo que o prazo indicado pelo fabrican 

te deva ser um referencial, cabendo ao pro-

fissional de SST dentro de cada organização 

(empresa) realizar estudos necessários par as 

sim disciplinar o prazo e período de troca (vi 

da útil), sendo certo que a periodicidade do 

mesmo EPI poderá apresentar períodos dife-

rentes, levando em consideração cada ativida 

de e exposição, bem como fatores que podem 

contribuir para períodos de menor prazo. 

   Outro aspecto fundamental está no concei 

to de que o prazo de periodicidade para a tro 

ca  dos EPIs  devam  estar  expressos  dentro 

 
 Na mineração, o barulho constante de bri-

tadeiras e martelos reverberava pelas pare-

des de pedra. Paulo, trabalhador veterano, a-

chava que um dia sem capacete “não faria di 

ferença”. 

 

   Mas um dia, uma pedra se desprendeu do 

teto e caiu exatamente onde ele estava. Por 

sorte, o impacto foi pequeno, mas poderia ter 

sido fatal. O capacete, deixado no armário, fa 

lhou em sua função porque não estava sendo 

usado. 

 

   Sentado após o incidente, refletiu com pe-

sar: 

   A gente só valoriza o que esquece quando 

quase perde. 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.prevseg-ata.com.br/
https://guarainsp.com.br/
https://go.hotmart.com/S97694132F
mailto:stal.consultoria@gmail.com
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A empresa Tellerina Comercio de Pre-
sentes e Artigos para Decoração S.A. 
(Vivara) foi condenada a adotar uma série 

de medidas de prevenção e assistência a em-

pregados vítimas de assaltos em seus estabe 

lecimentos. A decisão é resultado de uma 

Ação Civil Pública (ACP) ajuizada pelo MPT-

MG (Ministério Público do Trabalho em Minas 

Gerais). 

   A condenação também obriga a empresa a 

pagar indenização por danos morais coletivos 

no valor de R$ 100 mil. 

   O que motivou a ação do MPT? 

   O MPT-MG ajuizou a ação após investigar 

as repercussões de um as- 

salto à mão armada, ocorri- 

do em dezembro de 2022  

em uma loja da Vivara em  

Juiz de Fora (MG), na saúde  

dos empregados. O evento 

causou intenso trauma em  

duas funcionárias, que apre- 

sentaram agravos psicológi- 

cos e precisaram se afastar 

do trabalho. 

   A apuração revelou que a 

empresa não reconheceu o fato como aciden 

te de trabalho e se negou a fornecer assistên 

cia médica e psicológica adequada às traba 

lhadoras, que tiveram que arcar com despe 

sas contínuas com consultas e medicamen 

tos. Além disso, a Vivara mantinha programas 

de Saúde e Segurança do Trabalho omissos 

quanto aos riscos de violência, trauma no tra 

balho e outros fatores psicossociais. 

  “A decisão é extremamente importante, pois 

reconhece as responsabilidades da empresa 

pelo exercício de uma atividade econômica 

que impõe riscos à integridade física e à vida 

dos empregados. Assim, além de reconhecer 

como acidente de trabalho os agravos men-

tais sofridos por empregados em decorrência 

de assaltos ocorridos em seus estabelecimen 

tos, a empresa terá que providenciar a eles as 

sistência médica e psicológica integral e gra-

tuita, inclusive o custeio de medicamentos. A 

sentença determina ainda a adoção de diver 

sas ações preventivas para gestão dos riscos 

psicossociais do trabalho, a fim de garantir 

um ambiente de trabalho saudável e seguro.” 

- Fabricio Borela Pena, procurador que atua 

no caso. 

 

   A Vivara foi condenada a cumprir integral-

mente as seguintes obrigações: 

   Reconhecimento de acidente de trabalho 

   - Emitir a Comunicação de Acidente de Tra 

balho (CAT) sempre que houver lesão física ou 

mental decorrente de assalto. 

   - Emitir a CAT para todos os empregados 

presentes durante assaltos (mesmo que tenta 

dos), ainda que não apresentem distúrbios 

imediatos. 

   Assistência integral 

   - Prestar assistência médica e psicológica 

integral e gratuita aos empregados vítimas de 

assaltos, cobrindo todas as despesas de saú 

de  até  que  o trabalhador esteja apto a retor- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

nar ao trabalho. 

   Gestão de riscos psicossociais 

   - Incluir na Análise Ergonômica do Trabalho 

(AET) e nos programas de Gerenciamento de 

Riscos e de Controle Médico de Saúde Ocupa-

cional (PGR e PCMSO) o estudo e a prevenção 

dos fatores de risco psicossociais do trabalho, 

especialmente os relacionados a ameaças, 

violência física, risco de morte e trauma no 

trabalho. 

   - Elaborar um plano de ação específico para 

controle e prevenção desses riscos psicosso-

ciais. 

   - Incluir ações de vigilância ativa e/ou pas 

siva, monitorando e analisando casos de afas 

tamento por doenças mentais em que a rela-

ção com o trabalho seja suspeita. 

   O descumprimento das obrigações sujeita a 

empresa a multa de R$ 2.000,00 por item 

constatado na jurisdição de Juiz de Fora. A 

indenização por dano moral coletivo de R$ 

100 mil será revertida e destinado conforme 

as regras da Resolução Conjunta CNJ/CNMP 

nº 10/2024. 

 

 
 

   Durante os quatro dias de evento, a equipe 

do Brazilian Safety acompanhará de perto as 

principais inovações e soluções globais em 

SST, além de promover o posicionamento da 

marca setorial brasileira junto aos mercados 

europeu e internacional. 

   A A+A 2025 reune mais de 2 mil exposi 

tores de 60 países e receber cerca de mais de 

60  mil  visitantes,  consolidando-se  como  o 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

maior ponto de encontro do mundo para segu 

rança e saúde do trabalho. 
 

A+A 
 

 
 

 

 

 

Justiça condena Vivara a prestar 

assistência médica e psicológica a 

trabalhadores vítimas de assalto 

Brasil marca presença na A+A, 
feira mundial de SST na Alemanha 
 

 

 

 
   O Brazilian Safety está presente na A+A 

2025, que está sendo realizada de 4 a 7 de 

novembro, em Düsseldorf, na Alemanha. Con 

siderada o principal evento global de Seguran 

ça e Saúde no Trabalho, a feira reúne fabrican 

tes, distribuidores, compradores e especialis 

tas de todo o mundo. 

   Com o objetivo de fortalecer a presença in-

ternacional dos fabrican- 

tes brasileiros de Equipa- 

mentos de Proteção Indi- 

vidual e Equipamentos de  

Proteção Coletiva, o Brazi- 

lian Safety contará com 

um estande institucional,  

dedicado a ações de rela- 

cionamento e prospecção 

com potenciais comprado- 

res e parceiros internacio- 

nais. 

   “A A+A é um espaço estratégico para o Bra 

sil reafirmar sua posição como fornecedor glo 

bal de soluções em segurança do trabalho”, 

destaca Cíntia Maria Silva, gerente do projeto. 

“Nossa participação reforça o compromisso 

do setor em promover produtos com alto pa-

drão de qualidade e conformidade técnica”, 

complementa. 

   Representando a força e a qualidade da in 

dústria nacional, as empresas Agmov, BSB, 

Conforto, Estival, JGB e Soft Works estarão 

entre os expositores oficiais, apresentando 

produtos que refletem o avanço tecnológico e 

a competitividade global da segurança do tra 

balho brasileira. 

   Complementam a comitiva brasileira, como 

empresas visitantes, Amalfis, Bompel, Bras-

mo, Carbografite, Commanders, KSN, Safetli-

ne, Tecmater, Brascamp, Marluvas e Super 

Safety. A presença conjunta reforça o com-

promisso do setor em ampliar conexões, a-

companhar tendências mundiais e fortalecer 

parcerias internacionais. 

 

 

Guia informativo: Intoxicação por Metanol 

 
  O Ministério da Saúde alerta para um au 

mento incomum de casos de intoxicação gra 

ve por metanol, uma substância altamente tó 

xica que pode estar presente em bebidas alco 

ólicas adulteradas. Casos recentes de intoxi 

cação têm sido registrados em diferentes re 

giões do país, reforçando a necessidade de vi 

gilância e cuidados imediatos. 

   A intoxicação por metanol é uma emergên 

cia médica que pode levar a sequelas perma 

nentes, como a cegueira, e até a morte. Saiba 

como se proteger e como agir rapidamente 

em caso de suspeita. 

   O que é o Metanol? 

   O metanol é um tipo de álcool utilizado prin 

cipalmente como solvente industrial, combus 

tível e anticongelante. Não é seguro para con 

sumo humano. É incolor, inflamável e possui 

um leve odor alcoólico, podendo ser confundi 

do com o etanol (álcool comum). 

   Efeitos da Intoxicação 

   Os sintomas podem demorar de 6 a 72 ho-

ras para aparecer após o consumo da bebida 

contaminada. 

   Sintomas iniciais: Sensação de embriaguez 

que não passa, acompanhada de náuseas, vô 

mitos, dor abdominal forte ou desconforto gás 

trico. 

   Sintomas visuais/neurológicos: visão turva, 

cegueira, dor de cabeça, tontura, sonolência, 

confusão mental, dificuldade respiratória, con 

vulsões, perda de consciência. Em casos gra 

ves pode evoluir para coma e morte. 

   CLIQUE NO LINK E BAIXE O GUIA: 

https://cronos-media.sesisenaisp.org.br/api/media/1-

0/files?file=arq_67_251029_72e0722e-edff-46cb-

a8b9-699905be916b.pdf&disposition=false  

 
 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.aplusa-online.com/
https://cronos-media.sesisenaisp.org.br/api/media/1-0/files?file=arq_67_251029_72e0722e-edff-46cb-a8b9-699905be916b.pdf&disposition=false
https://cronos-media.sesisenaisp.org.br/api/media/1-0/files?file=arq_67_251029_72e0722e-edff-46cb-a8b9-699905be916b.pdf&disposition=false
https://cronos-media.sesisenaisp.org.br/api/media/1-0/files?file=arq_67_251029_72e0722e-edff-46cb-a8b9-699905be916b.pdf&disposition=false
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Layane Serrano 

EXAME 

 Falar sobre segurança psicológica nun 

ca foi tão urgente. Às vésperas da imple-

mentação da nova NR-1, que entra em vigor 

em maio de 2026 e inclui a proteção à saúde 

mental no ambiente de trabalho, empresas e 

gestores se veem diante de um desafio: trans 

formar o discurso em prática. 

   Para o consultor britânico, Scott Chambers, 

que há mais de 30 anos atua com times exe 

cutivos e programas de liderança em diferen 

tes países e foi aluno de Amy Edmondson, pro 

fessora da escola de Negócio da Universidade 

de Harvard, o conceito não é uma “moda de 

RH”, mas um pilar de performance, inovação 

e saúde corporativa. 

   O especialista veio ao Brasil para acompa 

nhar a estreia da WeConsultHR, startup de so 

luções globais em Recursos Humanos da 

América Latina que chega neste ano no Bra 

sil. No evento, Scott Chambers fala em en 

trevista exclusiva à EXAME sobre o cenário 

brasileiro, os erros mais comuns das lideran 

ças e o que empresas e gestores podem fazer 

- de forma simples e real - para criar ambien 

tes onde as pessoas se sintam seguras para 

falar – inclusive em 2026 com a NR-1 sendo 

aplicada no Brasil. 

   O que é, afinal, segurança psicológica? 

   É uma cultura em que as pessoas se sen 

tem à vontade para se expressar — para com 

partilhar ideias, dúvidas, preocupações e até 

erros. Isso não significa “falar por falar”, mas 

criar um ambiente em que todos contribuam 

com o que sabem e percebem, sem medo de 

represália. 

   Muita gente ainda confunde o conceito com 

“clima leve” ou “liderança gentil” 

   Sim, e isso é um grande equívoco. Seguran 

ça psicológica não é ser sempre simpático. Às 

vezes, é dizer o que precisa ser dito — inclu 

sive um feedback duro — de maneira respei 

tosa. Desconforto não é o mesmo que insegu 

rança. O ponto é que as pessoas possam falar 

a verdade, mesmo quando é difícil. 

   Como o senhor chegou a esse tema? 

   Minha formação é em Ciências da Gestão 

com especialização em Psicologia. Depois de 

liderar mais de 200 pessoas em dois países, 

percebi que o maior obstáculo para o desem 

penho das equipes não era falta de talento, e 

sim de confiança. Quando o ego domina a sa 

la, a inteligência coletiva se perde. Há 15 

anos comecei a estudar isso profundamente 

e a trabalhar com times executivos. 

   Como o senhor avalia o Brasil em compara 

ção a outros países? 

   O Brasil tem uma característica positiva: as 

pessoas falam mais abertamente do que em 

muitas culturas, como a japonesa. Mas ainda 

há muito medo de errar. A cultura corporativa 

é herdeira de práticas de controle e punição. 

Isso trava a inovação e reduz o engajamento. 

   Quais são os sinais de que uma empresa 

não tem segurança psicológica? 

   Quando as pessoas só trazem boas notí-

cias. Quando o erro é visto como fracasso e 

não como aprendizado. Quando há silêncio 

nas reuniões. Quando colaboradores dizem 

“aqui a gente não fala o que pensa”. Esses 

são sinais claros de alerta. 

   A NR-1,  que  entra em vigor em 2026, pre 

‘Brasil não está preparado para a NR-1’, 
diz especialista britânico 

Consultor global de segurança psicológica explica por que o tema vai muito além do bem-estar e fala 

como as empresas podem se preparar para a norma em 2026 

conhecido. 

   Se você quer construir confiança, precisa 

mostrar que quem fala não será punido. As 

pessoas só vão se abrir quando perceberem 

que não há risco em fazê-lo. 

 

 
 

 

rápido e tomam decisões melhores. A segu-

rança psicológica não é “boa de se ter” — é 

essencial para a produtividade e a saúde or 

ganizacional. 

   E o que acontece quando ela não existe? 

   As pessoas escondem falhas dos chefes 

por medo de punição. Isso destrói empresas. 

O caso do banco Barings, retratado no filme 

Rogue Trader, é um exemplo: um erro não co-

municado levou uma instituição centenária à 

falência. 

   Quais conselhos o senhor daria para quem 

quer aplicar segurança psicológica na empre-

sa? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Primeiro, comece pequeno. Não precisa mu 

dar toda a cultura de uma vez. Crie “micro 

climas” de confiança dentro da sua equipe. 

Segundo, estabeleça rituais de fala franca: 

uma reunião mensal, por exemplo, em que as 

pessoas possam dizer o que está difícil. Ter-

ceiro, valorize quem fala, mesmo que a ideia 

não seja boa. É o ato de falar que deve ser re- 

 

Uma nova chance de 

crescer na 

construção: conheça o 

Plano Nacional de 

Capacitação da 

Construção Civil 
 

Aprender e crescer profissionalmente den-

tro do próprio local de trabalho já é uma reali 

dade para quem atua na construção civil. O 

Plano Nacional de Capacitação da Construção 

Civil (PNCCC), desenvolvido pela Câmara Bra-

sileira da Indústria da Construção (CBIC) em 

parceria com o SENAI, oferece formação gra-

tuita e certificada para trabalhadores de todo 

o país que desejam se aperfeiçoar e conquis 

tar novas oportunidades no setor.  

   Com metodologia voltada para a prática, os 

cursos são realizados no próprio canteiro de 

obras, ministrados por docentes do SESI ou 

multiplicadores. O formato permite que o parti 

cipante aprenda enquanto trabalha, aplicando 

os conhecimentos no dia a dia da função.  

GRUPO DE WHATS  
“NORMINHA GRATUITO”: 
https://chat.whatsapp.com/

EIr44iiPgKFJF04XZhDSSO 

   Entre as opções disponíveis estão os cursos 

de pedreiro de acabamento e revestimento, 

pedreiro de alvenaria, carpinteiro de obras e 

armador de ferragem. Cada formação tem du-

ração média de três meses, com duas horas 

diárias de aprendizado, sendo uma durante a 

jornada de trabalho e outra no contraturno, de 

forma voluntária.  

   O aprendizado é prático e imediato, favore 

cendo o crescimento profissional e a valoriza 

ção no mercado. Como a capacitação aconte 

ce no próprio local de trabalho, há melhor a-

proveitamento do tempo e redução da necessi 

dade de deslocamentos. Além disso, o forma 

to é flexível, unindo teoria e prática por meio 

de videoaulas, materiais digitais e exercícios 

em situações reais de obra. 

   Podem se inscrever trabalhadores emprega 

dos na construção civil, preferencialmente os 

que estão iniciando na função, e de baixa ren 

da mediante autodeclaração, conforme o 

Decreto nº 6.635/2008. É necessário também 

o comprometimento com uma hora diária vo-

luntária de dedicação ao curso. 

   Os participantes recebem certificação do 

SENAI, reconhecida em todo o Brasil, amplian 

do suas chances de empregabilidade e cresci 

mento profissional.  
   Clique aqui para saber mais e participar.  
 

 
 

 

tende justamente endereçar esse tipo de pro 

blema. O Brasil está pronto? 

   A direção é boa, mas o Brasil não está pre-

parado. O risco é que a norma vire um check-

list burocrático. As empresas vão correr para 

cumprir os requisitos, oferecer treinamentos 

rápidos, e achar que fizeram sua parte. Mas 

segurança psicológica não se cria com pales 

tra — se cria com comportamento. 

   O que seria uma aplicação verdadeira da 

norma? 

   É quando a liderança assume o tema como 

prática de gestão, não como obrigação legal. 

A mudança vem do exemplo: como os gesto 

res respondem 

a um erro? Como 

reagem a um  

problema? Se a  

resposta for me- 

do e punição,  
não há norma  

que resolva. 

   E em outros  

países que já im 

plementaram  

políticas seme- 

lhantes? 

   A Austrália e 

os Estados Uni- 

dos têm legisla- 

ções parecidas.  

E o problema é o 

mesmo: quando o tema vira só política públi 

ca, ele profundidade. Em vez de promover 

transformação, gera judicialização. 

   Quais os principais benefícios para empre-

sas que fazem isso de forma genuína? 

   Mais inovação, melhor desempenho e me-

nos burnout. Quando as pessoas podem falar 

abertamente, elas resolvem problemas mais  

 

Scott Chambers, consultor britânico: ‘Segurança psicológica não é ser 

gentil, é ter coragem para falar o que precisa ser dito’ (João Vitor Lima/Divulgação) 

 

Este é um trecho original publicado em Exame.com. Leia a matéria 

completa em https://exame.com/carreira/brasil-nao-esta-preparado-para-

a-nr-1-diz-especialista-

britanico/?utm_source=copiaecola&utm_medium=compartilhamento 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://exame.com/carreira/brasil-nao-esta-preparado-para-a-nr-1-diz-especialista-britanico/
https://chat.whatsapp.com/EIr44iiPgKFJF04XZhDSSO
https://chat.whatsapp.com/EIr44iiPgKFJF04XZhDSSO
https://brasil.cbic.org.br/cbic-inscricao-programa-nacional-de-capacitacao-da-construcao-civil-no-canteiro-de-obra
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vido a dificuldades fiscais da Previdência. O 

impacto de despesas e perda de receitas pre-

visto é de R$ 4,34 bilhões em 2027, quando 

a licença será de 10 dias. Esse impacto che-

garia a R$ 11,87 bilhões em 2030, se a licen 

ça fosse de 30 dias. 

   Criança com deficiência 

   Caso a criança recém-nascida ou a criança 

ou adolescente adotado tenha deficiência, a li 

cença aumentará em 1/3; ou 20 dias; ou cer-

ca de 27 dias, conforme a transição). 

   O benefício será pago para o empregado 

que for pai, adotar ou obtiver guarda judicial 

de criança ou adolescente em valor igual à re-

muneração integral se empregado pela CLT 

ou trabalhador avulso. 

   Divisão da licença 

   Uma das novidades em relação à licença-

maternidade é a permissão para o trabalha 

dor dividir, a seu pedido, em dois períodos 

iguais a licença, exceto em caso de falecimen 

to da mãe. 

   O primeiro período deve ser usufruído ime 

diatamente após o nascimento, a adoção ou 

a obtenção de guarda judicial. Já o período 

restante deve começar a ser tirado em até 

180 dias depois do parto ou adoção. 

Fonte: Agência Câmara de Notícias 

 
 

 

O Papel do Autoconhecimento na Jornada do Profissional de SST 
que fortalecem a clareza mental. 

   O importante é entender que autoconheci 

mento não é um destino, mas uma jornada 

contínua. Quanto mais o profissional se conhe 

ce, mais preparado ele está para lidar com as 

incertezas da rotina e conduzir os outros com 

empatia e propósito. 

   O autoconhecimento como pilar do protago 

nismo 

   O Protagonistas da Segurança nasceu com 

um propósito claro: inspirar profissionais de 

SST a assumirem o papel de transformação 

dentro das empresas. E o primeiro passo para 

ser protagonista é olhar para dentro. 

   Ser protagonista não é saber tudo, mas ter 

consciência de que sempre é possível evoluir. 

É reconhecer fraquezas sem culpa e forças 

sem arrogância. É entender que a verdadeira 

autoridade vem da autenticidade. 

   Quando o profissional de segurança se co-

nhece, ele deixa de agir apenas por obrigação 

e passa a agir por convicção. Ele entende que 

cada ação sua pode impactar vidas, e que o 

autocontrole e a empatia são ferramentas tão 

importantes quanto qualquer norma regula-

mentadora. 

   Conclusão: quem se conhece, lidera melhor 

   A segurança do trabalho é feita de pessoas 

— e pessoas são feitas de emoções, histó-

rias e intenções. 

   Por isso, o autoconhecimento é mais do que 

um conceito: é o coração da atuação em SST. 

   Profissionais que se conhecem melhor ins-

piram mais, se comunicam melhor e cons-

troem ambientes mais seguros e saudáveis. 

   Eles não apenas evitam acidentes — eles 

transformam culturas. 

   - O autoconhecimento não é luxo, é necessi 

dade. 

   - É ele que nos ensina a agir com propósito, 

serenidade e coerência. 

   - E quando isso acontece, a segurança dei 

xa de ser um processo técnico e se torna um 

reflexo natural daquilo que somos. 

 

https://protagonistasdaseguranca.co
m.br/blog/ 

  
 

 

 
 Ser um bom profissional de Segurança 
do Trabalho exige muito mais do que domí 

nio técnico e conhecimento das normas. Exi 

ge sensibilidade, empatia e equilíbrio emocio 

nal. Afinal, cuidar da segurança de outras pes 

soas começa com a capacidade de cuidar de 

si mesmo. E é exatamente aqui que entra um 

dos temas mais poderosos e, ao mesmo tem 

po, mais negligenciados da vida profissional: 

o autoconhecimento. 

   Entendendo o autoconhecimento 

   Autoconhecimento é a habilidade de reco-

nhecer suas próprias emoções, valores, com-

portamentos e limitações. É saber identificar 

o que te motiva, o que te irrita, o que te inspira 

e o que te impede de crescer. Em outras pala 

vras, é entender quem você é por dentro para 

agir de forma mais consciente por fora. 

   No universo da SST, essa habilidade é um 

diferencial determinante. Profissionais que se 

conhecem melhor são mais assertivos em 

suas decisões, mais empáticos nas relações 

e mais resilientes diante das pressões diárias. 

O autoconhecimento não é uma característica 

abstrata, é uma ferramenta prática de de-

senvolvimento humano e profissional. 

   Por que o autoconhecimento é essencial na 

segurança do trabalho 

   A rotina de um técnico ou engenheiro de se-

gurança é cheia de desafios: lidar com resis 

tências, mediar conflitos, cobrar uso de EPI, 

gerenciar riscos, e ao mesmo tempo manter 

a própria motivação. Sem autoconhecimento, 

é fácil perder o equilíbrio emocional e reagir 

por impulso, o que compromete tanto a autori 

dade quanto a empatia. 

   O profissional que se conhece tem mais cla 

reza emocional. Ele entende quando precisa 

ser firme e quando deve ser paciente. Reco-

nhece seus limites e sabe quando pedir aju 

da. Essa consciência evita desgastes, melho 

ra a comunicação e fortalece a confiança da 

equipe. 

   Além disso, o autoconhecimento é a base 

da  inteligência  emocional,  que  por sua vez 

   - Tenho agido com coerência entre o que fa 

lo e o que faço? 

   Essas perguntas não apenas geram refle-

xão, mas abrem caminho para uma liderança 

mais humana e eficaz. O autoconhecimento 

ajuda o profissional de SST a compreender 

que liderar não é apenas orientar, mas ins-

pirar. 

   Caminhos para desenvolver o autoconheci 

mento 

   Não existe fórmula mágica, mas há práticas 

que ajudam a ampliar a percepção sobre si 

mesmo. Entre elas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    - Reflexão diária: reserve alguns minutos 

para avaliar suas atitudes, reações e senti-

mentos ao longo do dia. Pergunte-se o que 

funcionou bem e o que poderia ter sido dife 

rente. 

   - Feedbacks sinceros: ouvir colegas e líde 

res é uma das formas mais eficazes de enxer 

gar pontos cegos e ajustar comportamentos. 

   - Leitura e aprendizado contínuo: livros so-

bre comportamento humano, psicologia e es-

piritualidade podem ampliar a compreensão 

sobre o próprio modo de pensar e agir. 

   - Mentoria e coaching: ter alguém que te 

guie e te desafie a evoluir ajuda a acelerar o 

processo de autodesenvolvimento. 

   - Cuidado com a saúde mental: o equilíbrio 

emocional é parte essencial do autoconheci 

mento. Dormir bem, praticar atividade física e 

reservar momentos de descanso são atitudes  

 

Câmara aprova projeto que aumenta gradualmente 

para 20 dias a licença-paternidade 

 

Fonte: Agência Câmara de Notícias 

 
A Câmara dos Deputados aprovou proje 

to de lei que amplia gradualmente de 5 para 

20 dias a licença-paternidade. A proposta pre 

vê o pagamento do mês em valor igual à remu 

neração integral. 

   O período da licença será implantado pro-

gressivamente ao longo de quatro anos de vi-

gência da futura lei, começando com 10 dias 

durante os dois primeiros anos, subindo para 

15 dias no terceiro ano e 20 dias no quarto 

ano. 

   De autoria do Senado, o Projeto de Lei 

3935/08 retorna àquela Casa devido às mu-

danças aprovadas pela Câmara nesta terça-

feira (4), na forma do substitutivo do relator, 

deputado Pedro Campos (PSB-PE). 

   Segundo Campos, a proposta fortalece as 

famílias em um momento "tão importante 

quanto desafiador", que são os primeiros dias 

de vida da criança. "Entre os primeiros gestos 

de um Estado verdadeiramente humano está 

o de permitir que pais e mães possam acom 

panhar, de forma plena, o nascimento e os pri 

meiros dias de seus filhos", declarou. 

   Inicialmente, Campos havia estabelecido o 

total de 30 dias de licença-paternidade após 

transição de cinco anos, mas negociações em 

Plenário resultaram em um período menor de 

 

 

 

 

sustenta a liderança humanizada — uma das 

maiores necessidades atuais dentro das 

empresas. 

   O reflexo do autoconhecimento na cultura 

de segurança 

   Uma cultura de segurança sólida nasce de 

dentro para fora. Isso significa que o compor 

tamento coletivo é reflexo da maturidade indi 

vidual. Quando cada profissional é capaz de 

se observar, ajustar suas atitudes e agir de for 

ma coerente, a organização inteira cresce em 

maturidade. 

   Imagine uma empresa onde todos enten-

dem seus papéis e 

responsabilidades,  

onde há diálogo em 

vez de culpa e cola 

boração em vez de 

resistência. Esse ti- 

po de ambiente não  

surge de normas, 

mas de consciên- 

cia individual. E es- 

sa consciência nas 

ce com o autoconhe 

cimento. 

   Profissionais que 

compreendem suas emoções conseguem li-

dar melhor com o medo, a pressão e a ansie 

dade, fatores que muitas vezes influenciam 

decisões inseguras. Ao reconhecer esses sen 

timentos, eles passam a ter mais controle so 

bre as próprias reações, tornando-se exem-

plos de equilíbrio e confiança. 

   Autoconhecimento e liderança em SST 

   Todo líder que deseja inspirar precisa pri-

meiro se conhecer. É impossível conduzir pes 

soas sem clareza sobre o próprio propósito e 

sem coerência entre discurso e ação. A lide-

rança autêntica nasce da conexão interior. 

   Na prática, isso significa que o líder deve se 

perguntar constantemente: 

   - O que me motiva a trabalhar com seguran 

ça? 

   - Como minhas emoções afetam as pes-

soas ao meu redor? 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://protagonistasdaseguranca.com.br/blog/
https://protagonistasdaseguranca.com.br/blog/
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Aprender com as experiências alheias, uma oportunidade única 
ção dos outros era diferente e não temos mui 

to que aprender com eles. 

   Como recém pós-graduado em Psicologia 

Organização e do Trabalho pela Universidade 

Internacional UNIP (SP), confirmo que, estu-

dos realizados por mestres revelam que, ape-

sar de dados específicos poderem ser diferen 

tes entre setores e situações distintos, os pa 

drões de erros anteriores a acidentes são bas 

tante semelhantes, mesmo em segmentos di 

ferenciados. Portanto, o aprendizado nem 

sempre provém das fontes que esperamos, 

como a experiência, o próprio setor ou em-

presas muito parecidas. 

   “Trabalhador de 48 anos morreu na última 

segunda-feira (29/09/25) após cair da cúpula 

de um prédio, ao aplicar uma película de in-

sulfilme no lado externo, quando o vidro estou 

rou, ficando o mesmo pendurado antes deste 

soltar-se deliberadamente do cinto de segu 

rança e cair ao solo”. 

   É necessário um pouco mais de esforço, 

simplesmente porque podemos aprender 

mais observando exemplos num setor ou nu 

ma situação marcadamente diferentes e reco 

nhecer que há grandes semelhanças nos pa 

drões de ações e de comportamentos. Isso 

porque, sem o peso de um conjunto de supo 

sições sobre o que sabemos ser a maneira 

certa ou errada de fazer algo, é fácil observar 

os fatos importantes, ignorar todos os deta 

lhes que distraem e rapidamente dizer para 

nós mesmos, algo como: a ocorrência do 

“Three Mile Island”, eles, os engenheiros não 

sabiam que a água ferveria se baixassem a 

pressão?; Na Companhia aérea “Korean Air”, 

por que os pilotos deixaram de seguir o pro 

cedimento recomendado e voaram para o 

chão?; A NASA não aprendeu nada com a 

primeira tragédia ocorrida com o “Colúm 

bia”? 

   Aprender com os erros dos outros é um 

caminho para o sucesso. 

   Muitas ocorrências de “Acidentes” e as se 

quências de erros que os provocaram termi 

naram mal, e saíram do comum porque não 

haviam sido previamente vivenciados exata-

mente da mesma maneira. Sequências de er 

ros semelhantes podem ter ocorridos, mas as 

pessoas individualmente, deixaram de perce 

ber a lição se o aprendizado não foi interno e 

pessoal. Todavia, independentemente da his-

tória, algumas organizações, acredito que a 

maioria, lidam melhor com desafios inespe 

rados do que outros, o que chamaremos de 

“preparação mental prévia”, ocorrendo em 

forma de treinamento, orientação, consulta 

com especialistas e valores de comunicação 

ou cultura como guias. 

   Publicado pela Artmed Editora S.A., divisão 

Bookman Companhia Editora, Porto Alegre, 

2007, pelo aautor Robert E. Mittelstaed Jr., 

escritor, reitor e professor da W.P.Carey 

School of Business, Arizona State Univesity e 

ex-vice reitor diretor do Aresty Institute of 

Executive Educaction, da Wharton School. Foi 

consultor de grandes organizações como 

IBM, Weirton Steel, Pfizer e U. S. Nuclear 

Regulatory Comission e é membro do Conse 

lho de Administração de três grandes empre 

sas nas áreas de eletrônica e serviços de 

saúde. Serviu como oficial da marinha Norte- 

Americana em Submarinos Nucleares no au-

ge da guerra fria. “Will Your Next Mistake Be 

Tatal? Avoiding the chan of mistake that can 

destroy your organization”-Seu próximo erro 

será fatal? Os equívocos que podem destruir 

uma organização. 

   O autor nos diz que seria impossível, ou qua 

se,  um evento  ocorrer sem uma série de “er 

ros” que passam despercebidos, relaxados, 

ignorados; mesmo com inúmeros micros aler 

tas disparados, segundo revelação de investi 

gações, quando é descoberto que foi necessá 

rio um conjunto singular de erros combinados 

para dar status de manchete. 

   Na Chevrolet, os engenheiros sabiam que a 

ignição de alguns modelos havia sido projeta 

do para redução de despesas e por isso não 

observaram falhas pela pressa em aprovar os 

produtos para conseguirem enfrentar os con-

correntes, fazendo “vista grossa” para os pos 

síveis riscos e mesmo existindo documentos 

comprovando a autorização para a substitui 

ção das peças por novas, ligeiramente maio 

res em 2006, um erro de produto em um pino 

metálico responsável por manter a ignição na 

posição correta, menor do que o necessário, 

causou uma situação de caos à uma multina 

cional que, poderia e deveria ter sido evitada. 

Um pino de apenas 1.6 milímetros, menor do 

que o tamanho correto, provocou maus de 

uma dezena de acidentes fatais, motivando 

um dos maiores recalls da história dos Esta 

dos Unidos da América (EUA), além de obrigar 

a empresa a desembolsar mais de 1 bilhão de 

dólares para substituir as peças com defeito, 

tendo que indenizar em 1.2 bilhão de dólares 

a vítima do erro, resultando na imagem da Ge 

neral Motors “arranhada”, reduzindo a confia 

bilidade dos clientes.  

   A Toyota, uma das maiores montadoras de 

veículos do mundo, tida como parâmetro de 

qualidade e eficiência para toda a indústria 

automobilística, em 2009, foi condenada a 

pagar 1.2 bilhão de dólares por ter “tentado” 

acobertar informações sobre falhas que pro-

vocaram o recall de 3.8 milhões de veículos. 

Tudo isso por causa de cortes nos custos, re 

dução no tempo para lançamento de novos 

produtos, caracterizando-se como principal 

causa forense resultando caos e despesas 

desnecessárias. 

   Nos Estados Unidos da América (EUA), em 

setembro de 2009, devido a um problema no 

tapete removível do lado do motorista, que po 

dia prender o pedal do acelerador e causar aci 

dentes, afetou os modelos Camry (2007-

2010); Prius (2004-2009); Tacoa (2005-

2010); Tundra (2007-2010); Lexus (ES 350 

(2007-2010); IS 250 e 350 (2006-2010). Em 

2014, a empresa Toyota pagou uma multa de 

1.2 bilhão de dólares nos Estados Unidos da 

América (EUA) para encerrar acusações crimi 

nais relacionadas ao problema do acelerador. 

A montadora também realizou um recall de 

mais de 6 milhões de veículos globalmente 

em 2014; em 2016, anunciou um recall de glo 

bal de 3.37 milhões de veículos por proble 

mas nos airbags e falhas no tanque de com-

bustível; em 2020, outro recall global de 3.4 

milhões de veículos foi emitido para substituir 

airbags defeituosos da fornecedora TRW.  

   Quatro (4) pessoas morreram no acidente 

provocado pelo tapete do veículo marca Le-

xus, fabricado pela Toyota, em uma estrada 

de San Diego (EUA), dirigido pelo oficial Wark 

Saylor, 45 anos, viajando a 190 km/h. Akio 

Toyoda, presidente da Toyta Motor Corp la-

mentou o ocorrido. O tapete do carro, ofere 

cido pela montadora era pouco maior e pode 

ria  ter deslizado  e prendido no acelerador. O 

Airbags mortais da Takata, feriam os ocupan 

tes e da TRW não abriam quando necessário. 

   Adotando a Norma de Confiabilidade IEC 

60050-92, a discrepância entre a ação huma 

na tomada ou omitida e a pretendida ou exi 

gida, é característica de erro humano e pode 

estar em qualquer situação em que um traba 

lhador profissional não esteja seguindo um de 

terminado procedimento operacional, porque 

a atividade de executar deliberadamente de 

forma errada, de modo que ocorra uma falha 

é um erro e, na definição dada na IEC 62740, 

o erro é interpretado da combinação “preten 

dida ou requerida”. Na ISO 14224, o nexo en-

tre os termos “erro” e “erro humano” é defini 

do como uma “discrepância entre um valor ou 

condição calculado, observado ou medido e o 

valor ou condição verdadeiro, especificado ou 

teoricamente correto”. 

   Se a ação for inapropriada, é um erro. Se 

esta intenção for inapropriada, é um erro. Se 

a intenção for apropriada, mas realizada de 

forma errada ou uma ação omitida, é um des 

lize ou lapso. Violação, um ato onde há um 

desvio consciente das regras ou procedimen 

tos e que, portanto, vai sim ser considerado 

um erro. 

   As aprendizagens com as experiências a-

lheias, muito nos interessa e, somente sabe-

remos de detalhes através de investigações, 

análises e peritagens, assim como uma análi 

se de causa raízes (Árvore de Causa), como 

uma ferramenta adotada para encontrar as 

causas básicas de um determinado problema, 

como por exemplo um incêndio ocorrido pelo 

vazamento de substância química inflamável 

à temperatura ambiente. Portanto, seguindo 

passo a passo, analisamos em equipe a situa 

ção problema para futura resolução robusta e 

publicamos aqui: 

   I- Definir o problema, baseado em resulta 

do não esperado para debate. Logo, o proble 

ma já foi exemplificado como: a ocorrência de 

um incêndio a partir de um vazamento de ga 

sóleo, inflamante à temperatura ambiente, re-

conhecido como ocorrência de fogo na uni-

dade de destilação.  

   Diante desta ocorrência como fato, questio 

namos: o que causou o fogo, o incêndio? 

Quando a resposta é: vazamento no selo da 

bomba J-3014 da substância química inflamá 

vel em contato com o ar atmosférico. Uma se 

gunda questão seria: a quantidade foi suficien 

te para causar o efeito incêndio? Tendo como 

a resposta: sim. 

   Até esta fase, descobrimos afirmativamen 

te: a)-o vazamento no selo da bomba J-3014, 

resultando em fogo por ser uma substância 

química inflamável em contato com o ar at-

mosférico; b)-questionamos a causa do vaza 

mento, quando tivemos como resposta a alta 

vibração na bomba, sendo suficiente para cau 

sar o problema do vazamento. A questão so-

bre ser ou não ser suficiente a vibração como 

causa da ocorrência do incêndio foi negativa, 

em virtude da vibração do conjunto ter sido 

prevista previamente pelos envolvidos no pro 

cesso produtivo, inclusive e especialmente pe 

la equipe de manutenção, evitando em tempo 

hábil e de forma adequada o problema desen 

cadeador do incêndio, o que poderia ser feito 

por sistema de alerta virtual ou presencial. 

   II- Vibração excessiva como sintoma não 

percebida, resultando no vazamento da subs 

tância química líquida inflamável que, em con 

tato com o ar atmosférico, resultou em incên 

dio. E qual foi a causa da vibração excessiva? 

Montagem do equipamento de forma inade-

quada, inapropriada. E esta causa da monta-

gem inadequada foi suficiente? Sim, pelo fato 

da ausência de teste como indica o procedi-

mento do fabricante da bomba. 

   Não precisamos de adotar problemas que já 

tenham soluções. 

 

Jorge Gomes 

Comendador SST 2022 

 
 

 
Acreditem, há muito tempo sabe que de 

sastres físicos provocados pelo homem, são 

resultados de uma série de erros, quando na 

maior parte dos casos, se é possível encon 

trar um modo de “romper a sequência”, uma 

catástrofe de vulto pode ser evitada, se assim 

desejarem os envolvidos. 

   Observamos que esse reconhecimento de 

sequências de falhas na operação de aerona 

ves, trens, usinas nucleares, indústrias quími 

cas e outros dispositivos mecânicos levou à 

necessidade de descobrir causas e desenvol 

ver procedimentos, treinamentos e sistemas 

de segurança para reduzir, minimizar a inci 

dência de acidentes e danos, se houver al-

gum. 

   O que vemos de fato é, pouco empenho em 

estender esse procedimento para ajudar a evi 

tar desastres empresariais, quer sejam opera 

cionais ou estratégicos e conforme as inves 

tigações revelaram, nenhum “acidente” foi o 

resultado de uma única decisão ou ação erra 

da, porque cada um envolveu uma complica 

da teia de erros que, ou não foram percebi 

dos, ou foram deixados de lado como não ten 

do importância, julgados secundários ou igno 

rados de propósito, em favor de uma aposta 

de alto risco e altos resultados. 

   “A explosão na metalúrgica de Cabreúva 

(SP), Tex Tarugos, resultando em mortos e fe 

ridos, em setembro de 2023, foi causada por 

uma combinação de erros, como a falta de 

manutenção em equipamentos e caldeiras, 

descumprimentos de Normas Regulamenta 

doras, irregularidade administrativas e condi 

ções precárias de trabalho, segundo auditoria 

fiscal do Ministério do Trabalho e Emprego”. 

   Armadilhas que armamos para nós mes-

mos, como trabalhadores profissionais, e que 

levam a desastres, muitas vezes irreversíveis 

nos levam a pensar o quanto estamos sendo 

negligentes, imprudentes e imperitos. Assim, 

podemos aprender em tempo e de forma cor 

reta com os padrões de ação ou de inércia 

que precedem os desastres, que insistimos 

chamar, indevidamente, de “Acidentes”. Em 

diversos ambientes empresariais ou não, pa 

ra evitar armadilhas e padrões de erros seme 

lhantes, necessitamos de “pensar”, quando o 

alerta sobre a disciplina, cultura e aprendiza 

do com a experiências alheias para melhorar 

as probabilidades de evitar o que chamamos 

de acidentes, desastres, tragédias ou crises 

de um modo geral. 

   Precisamos acreditar que, mesmo que não 

evitemos completamente essas situações de-

sagradáveis, o conhecimento dos seus pa-

drões típicos deverá ajudar a criar uma orga 

nização suficientemente observadora para in 

tervir logo, de imediato e minimizar os danos. 

Aprender e implementar as lições, não signifi 

ca descartar planos para lidar com o resulta 

do de uma situação desagradável. 

   Não há dúvida de que, há lições a serem 

aprendidas, observando os padrões de erros 

e eventos comuns em outras organizações, 

principalmente porque a maioria delas não 

faz uma boa avaliação de seus próprios erros, 

apesar de contar com a maior parte das infor 

mações, quando perdemos oportunidades de 

aprender por não sermos curiosos o suficien 

te para examinar a fundo nossas próprias fa 

lhas, mas também percebermos um conjunto 

valioso de oportunidades quando não obser 

varmos os erros que os outros cometeram, 

em particular quando foram bem documenta 

dos. 

   Perdemos as oportunidades porque quere-

mos acreditar, e não deveríamos, que a situa 

 

http://www.norminha.net.br/
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Violência simbólica, racismo e machismo 

estrutural atravessam as relações de poder 

no trabalho e alimentam quadros de assédio 

e estresse crônico entre trabalhadores. Em 

meio a uma cultura de excesso, competição 

e metas que se sobrepõem ao humano, a psi 

cóloga Alessandra Silva Xavier e o diretor de 

Saúde e Segurança do Trabalhador do SINAIT 

e médico cardiologista, Francisco Luís Lima, 

destacam que proteger a saúde mental dos 

Auditores e Auditoras-Fiscais do Trabalho, 

em suas opiniões,  

“o principal equipa- 

mento de trabalho”  

desses servidores,  

exige gestão de ris- 

cos psicossociais,  

pausas estruturadas,  

supervisão sensível  

e planos de retorno  

ao trabalho.  

   Durante a Mesa de  

Diálogo: Assédio mo- 

ral e saúde mental  

do trabalhador, no 41°  

ENAFIT, na quinta-feira, 30 de outubro, Ales-

sandra disse que a rotina dos Auditores-Fis-

cais concentra dois vetores de sofrimento: ex 

posição direta à violência — como alvo e co-

mo testemunha — e estresse crônico. Some-

se a isso traços frequentes na categoria, co-

mo perfeccionismo, hipercontrole e autocríti 

ca, que transformam o profissional em “fiscal 

de si”, ampliando vulnerabilidades diante de 

metas instáveis e hostilidade institucional. “O 

principal equipamento de trabalho de um Au-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ditor-Fiscal é ele próprio. Se a meta se sobre 

põe ao humano, o preço será o adoecimento”, 

disse a especialista. 

   A desigualdade aparece na distribuição de 

tarefas e no trato cotidiano. Mulheres, pes-

soas negras e LGBTQIAPN+ relatam humilha-

ções, metas desproporcionais, lotações em 

áreas sem condições mínimas de segurança, 

comentários depreciativos, ameaças veladas 

e a chamada “dupla mensagem”: o elogio pú 

blico que esconde a violência privada.  

   “O efeito é cumulativo: queda de autoesti-

ma, confusão, insônia, irritabilidade, consu-

mo de álcool e, em casos graves, autoataque 

psíquico — quando críticas externas são inter 

nalizadas a ponto de o sujeito se tornar seu 

próprio agressor”, explica a psicóloga. 

    Medidas organizacionais 

   As respostas, afirmam os especialistas, pas 

sam por medidas organizacionais objetivas, 

alinhadas às diretrizes da Organização Mun-

dial da Saúde. Avaliar riscos psicossociais, de 

finir papéis com clareza e evitar sobrecarga 

crônica são pontos de partida. Segundo eles, 

chefias precisam de treinamento para leitura 

de sinais de estresse, escuta ativa, comunica 

ção clara e garantia de segurança psicológi 

ca. A  instituição deve oferecer acomodações 

Assédio, estresse crônico e racismo: o que adoece 

trabalhadores e como proteger quem protege 

 

razoáveis em situações de ansiedade, depres 

são ou TOC, com flexibilização temporária de 

tarefas, redução de carga e revezamento de 

turnos. Após afastamentos, o retorno deve ser 

gradual e acompanhado. “Autonomia para to 

mar decisões é um divisor de águas. Sem au 

tonomia, o sofrimento se exacerba”, disse 

Francisco Luiz. 

   De acordo com os especialistas, a proteção 

em campo deve passar também por logística 

e segurança: transporte adequado, composi-

ção  mínima de  equipes em áreas de risco e 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

tempo de descompressão após fiscalizações 

intensas. Pausas deixam de ser concessões e 

se tornam parte do protocolo, com recomposi 

ção física e mental obrigatória após opera-

ções desgastantes. Pesquisas internas, ca-

nais de acolhimento e campanhas permanen-

tes sobre gênero e raça ajudam a romper o ci 

clo de silêncio e estigma. “Quando a crítica 

externa é internalizada, o sujeito passa a se 

atacar. É nessa hora que a saúde mental clau 

dica”, disse a psicóloga. 

   Para os especialistas, proteger quem prote 

ge exige planejar e medir. É preciso incluir ris 

cos psicossociais na matriz institucional, ca-

pacitar lideranças em gestão de conflitos e co 

municação não violenta, garantir protocolos 

de segurança em campo e estabelecer progra 

mas de retorno assistido. Sem isso, a cultura 

de metas, a deslegitimação do serviço públi 

co e o isolamento profissional continuarão em 

purrando Auditores-Fiscais ao limite - e a so-

ciedade perderá sua principal linha de defesa 

contra violações trabalhistas. “Poder sem pre 

paro é porta aberta para a violência. Chefias 

precisam ser as mais bem trabalhadas emo-

cionalmente”, reforçaram. 

   Situação dos profissionais de saúde  

   O Auditor-Fiscal atrelou o debate a um con 

ceito ampliado de saúde, que inclui moradia, 

trabalho, renda, educação, ambiente e lazer. 

Segundo ele, em cenário de pejotização e fle 

xibilizações contratuais, crescem o assédio 

moral, o esgotamento, a depressão e o trans 

torno de estresse pós-traumático entre traba-

lhadores.  

   Ele destacou ainda números que ilustram o 

impacto de cuidar de quem cuida. “Entre pro-

fissionais de saúde, um em cada três apre-

senta depressão, um em cada dez sofreu vio 

lência física ou assédio sexual e um em cada 

dez tem ideação suicida”. Ou seja, o paralelo 

com a fiscalização é direto: ambos operam 

sob alta pressão, conflito e dor social. 

   Alcance das intervenções 

   Um caso acompanhado pela fiscalização do 

trabalho mostra o alcance das intervenções. 

Uma trabalhadora de 27 anos, após acidente 

grave e 16 meses de afastamento, sofreu as-

sédio no retorno. Com atuação da Auditoria – 

termo de regularização, quitação de salários 

atrasados e reunião com a equipe - ela foi rein 

tegrada com respeito. 

 
  

Corte aplicou a súmula 378 para reconhecer 

o direito à estabilidade mesmo sem 

afastamento previdenciário, destacando que 

o nexo entre doença e trabalho basta para 

garantir o direito.  

empregado não fora afastado nem teve a 

doença reconhecida antes da dispensa. 

   Diante da decisão, o trabalhador interpôs re 

curso de revista ao TST, sustentando que o re 

conhecimento do nexo causal posterior não 

afasta o direito à estabilidade. 

   Estabilidade independe de afastamento pre 

videnciário 

  Ao analisar o recurso, a relatora, ministra De 

laíde Miranda Arantes, afirmou que, conforme 

a súmula 378, II, do TST, o direito à estabilida 

de acidentária é assegurado mesmo que a 

doença seja constatada após a rescisão, des 

de que comprovada a relação de causalidade 

com o trabalho. 

   A ministra explicou que o art. 118 da lei 8. 

213/91 visa garantir a proteção do trabalha 

dor acidentado contra dispensa arbitrária du-

rante o período de recuperação, e que essa 

proteção não depende do reconhecimento pré 

vio do benefício previdenciário, quando o ne-

xo causal é posteriormente comprovado. 

   A decisão reforçou ainda que o trabalhador 

já apresentava lesões e sintomas durante o 

contrato, conforme demonstrado no laudo pe-

ricial, o que afasta a ideia de que a dispensa 

tenha ocorrido em momento de plena aptidão 

física. 

 

MIGALHAS 
 
 
 

Operador com doença constatada 
após dispensa terá estabilidade  

 
   A 2ª turma do TST condenou a Cooperati 

va Central Aurora Alimentos a pagar indeniza 

ção a operador de máquinas cuja doença ocu 

pacional foi reconhecida após a rescisão do 

contrato de trabalho. 

   O colegiado entendeu que, ainda que o em-

pregado não tenha sido afastado pelo INSS, a 

comprovação do nexo entre a doença e o tra 

balho garante o direito à indenização substitu 

tiva da estabilidade provisória. A decisão foi 

unânime. 

   Entenda o caso 

   O operador trabalhou para a Aurora Alimen 

tos entre 1995 e 2022, exercendo as funções 

de auxiliar de serviços gerais e operador de 

máquinas. Alegou ter desenvolvido lesões na 

coluna e nos ombros em decorrência das con 

dições de trabalho e pediu indenizações por 

danos materiais e morais, além da indeniza 

ção correspondente à estabilidade provisória, 

sustentando que foi dispensado enquanto 

ainda doente. 

   A cooperativa, por sua vez, afirmou que não 

havia comprovação de que as doenças tives 

sem origem ocupacional e defendeu que o em 

pregado não teria direito à estabilidade, pois 

não foi afastado pelo INSS nem recebeu bene 

fício acidentário. 

   Na primeira instância, o juízo reconheceu, 

com base em laudo pericial, o nexo entre o 

trabalho e as doenças e condenou a empresa 

ao pagamento de indenizações por danos mo 

rais, materiais e substitutiva da estabilidade. 

   O TRT da 4ª região, contudo, reformou par-

cialmente a sentença e afastou a indenização 

pela estabilidade, sob o fundamento de que o 

 

 

CLIQUE ABAIXO E OUÇA 

 
 

CLIQUE ABAIXO E ACESSE 
 

 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.jgb.com.br/
https://www.migalhas.com.br/quentes/443737/tst-operador-com-doenca-constatada-apos-dispensa-tera-estabilidade
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
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Liderança que inspira mudança de comportamento 

 

 

 

AÇÃO OUTUBRO ROSA NA ALMEIDA COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

A almeida comércio e distribuidora de ma 

terial de construção, localizada na cidade de 

Esperança/PB, organizou uma importante 

ação em homenagem ao outubro rosa no dia 

22 de outubro. O evento foi especialmente pro 

jetado para funcionárias, esposas, mães e fi-

lhas dos colaboradores. 

 

   ATRAÇÕES E PALESTRAS 

   Na abertura do evento, todas puderam rela 

xar ao som da cantora Katiuscia Yonara, que 

apresentou um repertório de MPB e louvores. 

A enfermeira Carla Meira esteve presente pa 

ra discutir a importância da prevenção, do au 

toexame e da detecção precoce do câncer de 

mama, aspectos cruciais para a cura. Além 

disso, a psicóloga patrícia vital acrescentou à 

programação, abordando o autocuidado e a 

necessidade de as mulheres se cuidarem pa 

ra prevenir o câncer e identificar as curas, já 

que a detecção precoce aumenta significativa 

mente as chances de sucesso. 

   DINÂMICAS E CONSCIENTIZAÇÃO 

   A equipe técnica do SESMT organizou uma 

variedade de dinâmicas, promovendo dança  

 

e disseminação de informações durante uma 

tarde repleta de aprendizado e conscientiza 

ção. A empresa reafirmou seu compromisso 

com a sociedade, com as mulheres e com as 

famílias de seus colaboradores. 

 

   ENCERRAMENTO E INTERAÇÃO 

   A diretoria da almeida proporcionou um deli 

cioso lanche e diversos brindes. Durante o 

evento, todas as mulheres tiveram a oportuni 

dade de tirar dúvidas, compartilhar experiên 

cias e contribuir significativamente para o su 

cesso da iniciativa. o evento foi marcado pela 

presença ativa de todas as mulheres, que pu 

deram se olhar, se cuidar e esclarecer suas 

dúvidas sobre o câncer de mama. Também 

houve momentos de descontração com músi-

cas, danças e dinâmicas. A almeida reafirmou 

seu compromisso com seus trabalhadores e 

com a sociedade, realizando ações tão impor 

tantes e impactantes, que podem ajudar a re 

duzir os casos de câncer de mama e alertar a 

todos sobre a importância da prevenção, lem 

brando que não se trata apenas da cor rosa, 

mas das atitudes que também devem ser mu 

dadas, incentivando todas as mulheres a se 

cuidarem e procurarem ajuda quando neces 

sário. N857, 06/11/2025 
 

Parceria com TRT-RJ e MPT-RJ fortalece 

ações conjuntas de prevenção de acidentes 

e impede o uso de máquinas fora das 

normas de segurança 

ditor-fiscal do Trabalho Cláudio Secchin, a ini-

ciativa reforça o compromisso das institui-

ções com a preservação da vida e a promoção 

de ambientes de trabalho seguros. 

   “Esse acordo é um passo importante para 

consolidar a cooperação entre os órgãos públi 

cos na defesa da saúde e da integridade física 

dos trabalhadores. Ao impedir que máquinas 

sem dispositivos de segurança voltem ao mer 

cado, estamos prevenindo novos acidentes e 

difundindo uma cultura de responsabilidade e 

respeito à vida no ambiente de trabalho”, afir 

mou Secchin. 

   Com a parceria, as instituições pretendem 

intensificar a troca de informações técnicas, 

a realização de ações integradas e a promo 

ção de boas práticas de segurança, contribuin 

do para reduzir os riscos ocupacionais e forta 

lecer a cultura de prevenção nos diversos seto 

res produtivos. 

 

 
 

 
   O Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE), por meio da Superintendência Regio 

nal do Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro 

(SRTE/RJ), firmou, no último dia 24 de outu 

bro, um Acordo de Cooperação Técnica com 

o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 

do Rio de Janeiro (TRT-RJ) e o Ministério Públi 

co do Trabalho do Rio de Janeiro (MPT-RJ), 

voltado à aplicação da Norma Regulamentado 

ra nº 12 (NR-12), que trata da segurança em 

máquinas e equipamentos. A solenidade de 

assinatura foi realizada na sede do TRT-RJ e 

contou com a presença de autoridades das 

três instituições. 

   O convênio tem como principal objetivo for-

talecer ações conjuntas de prevenção de aci-

dentes de trabalho, promovendo a adequação 

das condições de trabalho aos parâmetros téc 

nicos de segurança previstos na NR-12. Além 

disso, o acordo busca impedir a penhora e o 

leilão de máquinas e equipamentos que não 

atendam aos requisitos de segurança, evitan 

do que sejam reutilizados em condições que 

possam gerar novos acidentes. 

   De acordo com o superintendente regional 

do Trabalho e Emprego do Rio de Janeiro, au-  

e quando só quer evitar multa. Ele sente quan 

do está sendo ouvido ou só está participando 

de uma reunião "pra cumprir tabela". E, princi 

palmente, ele nota quando a liderança cobra 

algo que ela mesma não faz. 

   Agora, quer ver a mágica acontecer? Experi 

mente colocar um líder que realmente veste a 

camisa da segurança e do respeito. Já vi equi 

pes inteiras mudarem o comportamento por-

que tinham um gestor que fazia diferente. Gen 

te que antes não ligava pra regra começou a 

seguir porque viu que o chefe seguia. Funcio 

nários que nunca tinham falado sobre segu 

rança começaram a dar sugestões porque 

sentiram que eram levados a sério. Quando 

um líder inspira, a mudança acontece natural 

mente. 

   Mas essa transformação não vem só de dis 

curso bonito. Tem que ser de verdade. Se um 

líder quer que sua equipe mude, ele precisa 

primeiro olhar pra si mesmo. Perguntar: "Será 

que eu realmente sou o exemplo que espero 

ver nos outros?" 

   A diferença entre um ambiente inseguro e 

um ambiente de excelência está na postura 

da liderança. Se o líder demonstra que segu-

rança, respeito e responsabilidade são inego-

ciáveis, o time segue essa cultura. Mas se ele 

dá margem, se flexibiliza, se deixa passar, a 

equipe aprende a fazer o mesmo. 

   No fim, a liderança que realmente transfor 

ma não é aquela que grita, pressiona ou ame 

aça. É aquela que inspira, que dá o exemplo, 

que mostra na prática que é possível fazer di-

ferente. Porque mudança de comportamento 

começa com atitude, e atitude começa pelo to 

po. 

 

 
 

 
 Liderança não é sobre mandar, é sobre 

inspirar. E quando o assunto é comportamen 

to, um líder não pode só falar—ele tem que 

mostrar o caminho. Porque no fim das contas, 

as pessoas não fazem o que você manda, 

elas fazem o que você faz. 

   Já vi empresas investindo milhões em segu 

rança, colocando os melhores EPIs, adotando 

os melhores procedimentos… e ainda assim, 

os acidentes continuavam acontecendo. Por 

quê? Porque a liderança falhava em dar o 

exemplo. Se o chefe atravessa a fábrica sem 

capacete, como esperar que o colaborador 

use? Se o supervisor ignora uma falha de se 

gurança, por que o operador se preocuparia? 

  As pessoas são espelhos. O comportamento 

que elas enxergam no dia a dia vira referên 

cia. Quer uma mudança real? Então a mudan 

ça precisa começar de cima! 

   Lembro de um caso clássico. Um gestor de 

produção reclamava que sua equipe não res-

peitava os procedimentos de segurança. Ele 

se irritava porque os operadores pulavam eta-

pas, davam um "jeitinho" e faziam as coisas 

do jeito mais rápido, e não do jeito certo. Mas 

bastou uma única reunião pra gente descobrir 

o problema: ele mesmo pressionava por pro-

dutividade acima de tudo! Ou seja, a equipe 

só estava respondendo ao que ele priorizava. 

   E essa é a grande sacada: um líder não ensi 

na pelo discurso, ele ensina pela atitude. Se 

ele valoriza a segurança, sua equipe também 

vai valorizar. Se ele reforça a prevenção, seus 

colaboradores vão entender que aquilo é im-

portante. Mas se ele age com descaso, a e-

quipe vai agir do mesmo jeito. 

   O trabalhador percebe tudo. Ele sabe quan 

do a empresa realmente se preocupa com ele  

 

MTE firma acordo para reforçar segurança 
de trabalhadores que operam máquinas e 

equipamentos no Rio de Janeiro 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
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Alimentação saudável 

fica mais barata: 

ingredientes da 

salada recuam de 

preços em setembro, 

aponta pesquisa da 

APAS e FIPE 
 

     Comer de forma saudável pesou menos no 

bolso dos consumidores em setembro. Ingre 

dientes típicos da salada tiveram forte queda 

de preços, segundo o Índice de Preços dos Su 

permercados (IPS), elaborado pela APAS - As-

sociação Paulista de Supermercados em par 

ceria com a Fipe. 

   As reduções mais marcantes foram observa 

das na cebola (22,08%), pepino (21,67%), ba 

tata (20,56%) e tomate (17,36%). A cesta da 

salada também contou com quedas na man-

dioquinha (5,23%), pimentão (4,34%), vagem 

(3,09%), cenoura (1,85%), verduras (1,79%) 

e berinjela (1,68%). Os ovos, importantes no 

cardápio saudável, registraram queda de 3, 

47% no período. 

   Segundo Antônio de Vigo, diretor regional 

da APAS em Araçatuba, o consumidor já co-

meça a sentir um respiro no bolso com a me-

lhora da safra e o aumento da oferta de pro-

dutos. “Cebola, batata e outros itens que vêm 

direto do campo estão mais em conta, somen 

te essa categoria caiu mais de 18% em setem 

bro. A boa notícia é que, se o tempo continuar 

colaborando, esses preços devem seguir bai-

xos até o fim do ano”, comenta. 

   Os alimentos in natura, que incluem frutas, 

legumes e verduras, continuam sendo um 

dos principais fatores de alívio na inflação dos 

supermercados. Em setembro, o segmento re 

gistrou deflação de 5,16%, acumulando que-

da de 5,34% no ano e de 7,20% nos últimos 

12 meses. 
 

 
 

STF afasta uso do 
salário-mínimo no 

cálculo de adicional 
de insalubridade 

 
    A 2ª turma do STF decidiu que é incons 

titucional utilizar o salário-mínimo como base 

de cálculo do adicional de insalubridade, 

quando houver outro parâmetro previamente 

adotado pela empresa. O colegiado, por maio 

ria, julgou procedente reclamação constitucio 

nal contra acórdão do TST envolvendo a Em 

presa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

   O caso tratava da situação de empregado 

contratado em 2018, que recebia o adicional 

de insalubridade calculado sobre o salário-ba 

se, conforme as normas internas então vigen 

tes. Em 2019, a EBSERH editou nova resolu 

ção revogando as regras anteriores e passan 

do a adotar o salário-mínimo como referência 

para o cálculo do adicional. A mudança foi 

contestada judicialmente. 

 

   Nas instâncias trabalhistas, o entendimento 

inicial foi de que o pagamento sobre o salário-

base configurava direito adquirido e não pode 

ria ser suprimido por norma posterior. O TST, 

no entanto, reformou essa conclusão com ba 

se na Súmula Vinculante nº 4, que veda o uso 

do salário-mínimo como indexador, mas tam-

bém impede que o Judiciário substitua essa 

base de cálculo por outro índice. 

 

O colegiado, por maioria, julgou procedente 

reclamação constitucional contra acórdão do TST.  

   Ao analisar a reclamação, o STF concluiu 

que o TST aplicou incorretamente a Súmula. 

Para a maioria dos ministros, a Corte traba 

lhista acabou criando, por decisão judicial, 

uma nova base de cálculo, o que a própria sú 

mula proíbe. O voto condutor foi proferido pe 

lo ministro Dias Toffoli, que ressaltou que, 

diante da impossibilidade de utilização do sa 

lário-mínimo, deve prevalecer o ato normati 

vo anteriormente válido, e não uma substitui 

ção imposta pelo Judiciário. 

   Toffoli foi acompanhado pelos ministros Gil 

mar Mendes e André Mendonça. O relator, mi 

nistro Nunes Marques, ficou vencido ao defen 

der que o TST apenas havia aplicado a Súmu 

la Vinculante nº 4 diante da inexistência de 

norma específica sobre o tema. 

   Com a decisão, a 2ª turma anulou o acórdão 

do TST e restabeleceu a base de cálculo 

anterior do adicional de insalubridade. 

 
 

Trabalho com pneus requer uso da fórmula: 

segurança, atualização e medidas preventivas 

 

 

 

   Cuidados na jornada laboral com pneus 

   Capacitar. Esse é o verbo crucial em uma 

atividade de risco como a fabricação e manu 

tenção de pneus, tanto que entidades da cate 

goria estão se mobilizando para a promoção 

de ações dentro desses ambientes de traba-

lho, o que envolve a checagem de maquiná 

rios e orientações às equipes. 

   Márcio Ferreira, presidente da Federação 

Nacional da Borracha (Fenabor) e do Sindicato 

dos Borracheiros da Grande São Paulo e Re-

gião (Sintrabor SP), ressalta que há uma in-

tensificação nos pedidos de treinamentos 

com as máquinas, seja a quem está começan 

do na função, seja aos que já estão há muito 

tempo e devem se atualizar. 

   Em entrevista ao Repórter Diário, o sindica 

lista ressalta que essas dinâmicas devem ser 

feitas de maneira contundente. Em sua visão, 

não é suficiente um trabalhador operar uma 

máquina com poucos dias de treinamento, e 

sim ter uma capacitação periódica e constan 

te. Afinal, as possibilidades de acidentes, fa-

tais ou perigosos, são grandes quando não há 

uma cultura preventiva e de capacitação para 

tal. 

   Importância da CIPA 

   Um ponto importante é a valorização da Co 

missão Interna de Prevenção de Acidentes e 

de Assédio (CIPA). Domingos Lino, especialis-

ta em Saúde do Trabalhador e Bolsista na Fun 

dação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança 

e Medicina do Trabalho (Fundacentro), minis 

trou no Sintrabor uma palestra sobre o assun 

to, com enfoque na saúde mental. 

   Lino salienta que o principal papel dos cipei 

ros está na escuta ativa com os trabalhado 

res. “É importante considerar a experiência e 

sentimentos em relação ao processo e às con 

dições de trabalho. Nunca se deve subestimar 

as informações dadas pelos trabalhadores, e 

todas devem ser consideradas e registradas”, 

pontua. 

 
 

 
Clique aqui e assina Revista Cipa&Incêndio 

Recentemente, ocorrências envolvendo aci 

dentes com pneus, seja na fabricação desse 

item, seja nas atividades em borracharias, a-

cende o alerta para medidas de segurança e 

prevenção a essa população trabalhadora, 

que representa 11,199 empregados em 2024 

(serviço de borracharia para veículos automo 

tores), segundo o Observatório Setorial Territo 

rial, plataforma do Sebrae. 

   O primeiro caso foi em uma fábrica de San 

to André (SP), resultando no óbito de Daniel 

da Silva Saraiva, 37 anos, ao desenroscar a 

manta de borracha com a máquina em opera 

ção e acabou sendo atingido na cabeça por lâ 

minas de corte. Já o segundo aconteceu em 

Porto Alegre (RS), quando um trabalhador de 

21 anos, que não foi identificado, morreu 

após a explosão de um pneu de caçamba du 

rante a manutenção em uma borracharia, na 

região de Canoas. 

   Alexandre Quadrado, diretor comercial da 

Excelsior Pneus, ao SBT News, reforça que 

qualquer tipo de pneu, quando mal manipula 

do, pode causar lesões, inclusive sérias. “A 

manutenção preventiva também é fundamen 

tal. As trincas, por exemplo, acontecem nas 

rodas de liga leve, que equipam a maioria dos 

carros hoje. Com pressão insuficiente e estra 

das esburacadas, o risco de a roda avariar é 

muito maior. Uma dica é manter a pressão do 

pneu bem regulada. Outra recomendação é 

montagem e calibragem serem feitas por pes 

soas capacitadas, sempre usando os equipa-

mentos adequados para a função”, descreve. 

   Eis a obrigatoriedade de fornecimento de 

EPIs, como luvas, durante a manipulação do 

pneu e as chamadas gaiolas, indicadas para 

proteger o operador de acidentes que possam 

ser provocados por partes da roda, pneu ou 

aro, eventualmente arremessados ao inflar 

pneus de veículos médios e pesados. 

 

“Universidade  
A Voz do SESMT” 

Sábados das 8 às 9 horas 

Com Alfredo Luiz e Humberto 

NO RÁDIO – NO INSTAGRAM 

 

“Café com Segurança” 
Sextas-feiras às 7h30 

Com Iva Barbosa (IvaBella) 

NO INSTAGRAM 

 

“Gestão de SST de A a Z” 
Quartas-feiras às 19 horas 

Com Johan Barbosa 

NO INSTAGRAM 

 

“Justiça no SESMT” 
Sábados das 9 às 11 horas 

Com Sylvio Silomar 

NO YOUTUBE 

 

“CIPAcaSST com PJ Show” 
Segundas-feiras às 20h27 

NO YOUTUBE 

 

“Abril Verde Cast” 
Sábados das 7 às 9 horas 

Com Nivaldo Barbosa e Amigos 

NO RÁDIO - NO YOUTUBE 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://revistacipaeincendio.com.br/assine/
http://play.radios.com.br/11332#google_vignette
https://www.instagram.com/alfredoluizd/
https://www.instagram.com/ivabarbosaoficial/
https://www.instagram.com/johanbarbosa1010/
https://youtube.com/@justicanosesmt?si=UZVg2XzkwM4ugWe_
https://youtube.com/@cipacast?si=Y4fnCUE5CAFl8dtG
https://www.radios.com.br/aovivo/radio-1005-a-fm-lider/13637
https://youtube.com/@sstnatv?si=AkgJdZW5YAHuG8w8
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Sindicato é condenado por inventar 

jurisprudências em ação milionária  

trumentos de pesquisa, o levantamento biblio 

gráfico, a coordenação dos estudos e a elabo 

ração do relatório técnico final. Já o SNA con 

tribuirá com o fornecimento de informações, 

facilitação de acesso aos trabalhadores, apoio 

na disseminação dos questionários e partici 

pação nas análises conjuntas, além de poder 

colaborar com recursos materiais e humanos 

para a execução das atividades previstas. 

   Acompanhamento e monitoramento do acor 

do  

   O acompanhamento da execução do acordo 

de cooperação técnica entre a Fundacentro e 

o Sindicato Nacional dos Aeronautas será rea 

lizado por gestores designados por ambas as 

instituições, garantindo o monitoramento con 

tínuo das ações e o cumprimento das metas 

estabelecidas. A parceria busca aprofundar o 

conhecimento sobre os riscos ocupacionais 

enfrentados pelos profissionais da aviação ci 

vil e propor medidas que contribuam para a 

melhoria das condições de trabalho e da segu 

rança de voo.  

   O tecnologista da Fundacentro, Rodrigo Cao 

duro Roscani, explica que o levantamento e a 

análise dos riscos ocupacionais da categoria 

envolvem desafios técnicos e metodológicos 

significativos. “Há desafios técnicos e metodo 

lógicos previstos na coleta de dados de fato-

res de risco muito específicos da categoria, 

como a possibilidade de acesso aos dados de 

medição de pressão da cabine das aeronaves 

ou a existência, e mesmo a viabilidade econô-

mica e possibilidade de uso em voo, de dosí 

metros específicos para captação de radiação 

cósmica”, afirma. 

   Com vigência inicial de 24 meses, o acordo 

reforça o compromisso da Fundacentro e do 

SNA com a promoção de ambientes de traba 

lho mais seguros e saudáveis no setor aéreo, 

contribuindo para o avanço do conhecimento 

científico e o aprimoramento das práticas de 

proteção à saúde dos aeronautas brasileiros. 

 

Texto: 

Débora Maria Santos 

 

 
 

 
O TRT da 3ª região condenou o Sindágua-

MG - Sindicato dos Trabalhadores na Indús-

tria de Purificação e Distribuição de Água e 

Serviços de Esgoto de Minas Gerais por litigân 

cia de má-fé, após constatar que a entidade 

apresentou informações falsas e jurisprudên 

cias inexistentes em um processo movido con 

tra a Copasa - Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais. O valor da ação ultrapassa R$ 

20 milhões. 

   A decisão foi proferida pela 11ª turma, sob 

relatoria do desembargador Marco Antônio 

Paulinelli de Carvalho, que manteve a impro-

cedência dos pedidos do sindicato e impôs pe 

nalidades financeiras. 

   O colegiado entendeu que o Sindágua-MG 

agiu de forma temerária, distorcendo fatos e 

citando dispositivos legais já revogados, com 

o objetivo de induzir o juízo a erro. 

   "Esse comportamento é inaceitável e aten 

ta diretamente contra a dignidade da justiça 

e o dever de lealdade e boa-fé que se espera 

de todos os litigantes (art. 5º do CPC). A tenta 

tiva de fundamentar sua pretensão em prece 

dentes fictícios não pode ser classificada co 

mo 'erro material'. Trata-se de uma delibera 

da alteração da verdade dos fatos, conduta ex 

pressamente tipificada no inciso II do art. 80 

do CPC e no inciso II do art. 793-B da CLT. O 

conjunto probatório, portanto, é contundente 

em demonstrar que a atuação do sindicato 

autor desbordou do exercício regular do direi 

to de ação para ingressar no campo do abuso 

de direito, caracterizando a litigância de má-

fé em suas mais claras manifestações." 

   Como consequência, o Tribunal determinou  
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que o sindicato pague multa de 1,1% sobre o  

valor da causa, cerca de R$ 225 mil, além de 

honorários advocatícios de 5% e custas pro 

cessuais de R$ 32,6 mil. Também foram expe 

didos ofícios à OAB/MG, ao MPF e ao Núcleo 

de Cooperação Judicial para eventual apura 

ção de infrações disciplinares e criminais. 

   A ação foi proposta pelo sindicato em busca 

de diferenças na PLR - Participação nos Lu-

cros e Resultados de 2023 e indenização por 

dano moral coletivo. O Sindágua alegou que a 

Copasa descumpriu o regulamento de 2008, 

que previa o pagamento de 6,25% do lucro lí 

quido aos empregados. 

   O TRT, porém, confirmou que o regulamen 

to de 2008 foi substituído em 2018, e que a 

PLR passou a ser limitada a 25% dos dividen 

dos mínimos obrigatórios pagos aos acionis 

tas, conforme previsão do Acordo Coletivo de 

Trabalho 2023/2024 e decisão do Conselho 

de Administração da empresa. Segundo o rela 

tor, o percentual de 6,25% não é valor fixo, 

mas um teto máximo de referência. 

   Para o Tribunal, a Copasa cumpriu integral 

mente as normas vigentes, distribuindo R$ 

64,7 milhões em PLR, dentro dos limites esta 

belecidos. Assim, o colegiado rejeitou o pedi 

do de pagamento de diferenças e manteve a 

sentença de improcedência. 

   Na opinião de Thiago Borges Veloso, sócio 

do escritório Abdala Advogados, que represen 

ta a reclamada, "a decisão é vista como um 

marco na responsabilização pelo uso ético da 

inteligência artificial no processo judicial, a-

brindo precedente relevante para casos seme 

lhantes em todo o país". MIGALHAS 

 
 

 

Fundacentro e Sindicato Nacional dos Aeronautas 

firmam acordo de cooperação técnica para estudo 

sobre condições de trabalho na aviação 

 
 A Fundacentro e o Sindicato Nacional 
dos Aeronautas (SNA) celebraram um A-

cordo de Cooperação Técnica - ACT com o ob 

jetivo de desenvolver ações conjuntas volta 

das à identificação de potenciais fatores de ex 

posição a riscos e outras condições laborais 

relevantes aos trabalhadores aeronautas, em 

aeroportos de todo o Brasil.  

   A parceria prevê a união de esforços técni 

cos, logísticos e tecnológicos entre as institui 

ções, permitindo a realização de estudos e le 

vantamentos que subsidiem futuras ações de 

prevenção e promoção da saúde e segurança 

desses profissionais.  

   O plano de trabalho, parte integrante do a-

cordo, assinado pelo presidente da Fundacen 

tro, Pedro Tourinho; pelo presidente do SNA, 

Tiago Rosa, e pelo ministro do Trabalho e Em 

prego – MTE, Luiz Marinho, contempla desde 

a elaboração de questionários e roteiros de 

entrevistas até a coleta e análise de dados 

sobre fatores como ruído, pressões anormais 

e radiação cósmica, aspectos considerados 

prioritários na atividade aérea.  

   Para o presidente da Fundacentro, a catego 

ria é estratégica para o país e exerce papel es 

sencial no funcionamento da aviação, com im 

pacto direto na economia, na segurança nacio 

nal e na integração do território brasileiro. Ele 

destaca que os trabalhadores do setor preci 

sam ter garantidas condições de trabalho de 

centes, seguras e saudáveis, compatíveis 

com a responsabilidade que desempenham.  

   Tourinho ressalta ainda que é fundamental 

que o sindicato, enquanto entidade represen 

tativa da categoria, apresente iniciativas e de 

mandas relacionadas às condições de traba 

lho. “Em diversos países, a segurança do tra 

balho no setor aéreo é tratada como política 

de Estado. Precisamos avançar nesse senti 

do, com um sistema que funcione de forma 

atenta e eficiente, capaz de assegurar estabi 

lidade e segurança às empresas e aos pro 

fissionais”, afirma.  

   Pedro informa que o acordo firmado repre 

senta o início de uma nova política institucio 

nal, voltada à investigação e à melhoria das 

condições de trabalho na aviação. “Nosso 

compromisso é fortalecer o diálogo e promo 

ver ações concretas que valorizem o traba 

lho”, conclui.  

   O presidente do SNA, Tiago Rosa, ressalta 

que “a aviação é uma atividade complexa e al 

tamente exigente, na qual a segurança não de 

pende apenas da tecnologia ou da qualifica 

ção técnica dos tripulantes, mas também das 

condições de trabalho, saúde e higiene da-

queles que estão à frente de cada voo”.   

   Já o ministro do Trabalho e Emprego, Luiz 

Marinho, destaca que o Brasil atravessou um 

período de desmonte das políticas públicas, o 

que afetou profundamente as relações de tra 

balho. Segundo ele, houve uma inversão de 

valores que resultou na precarização e na per 

da de direitos dos trabalhadores. 

   “Vivemos um momento em que o discurso 

predominante era o de que o trabalho formal 

atrapalhava a economia. Defendia-se a flexibi 

lização extrema e a informalidade, o que le-

vou à descaracterização das relações de tra-

balho e à perda de sua dignidade”, afirma o 

ministro. Completa que o governo atua agora 

para reconstruir e resgatar o valor do traba 

lho.   

   Entre as responsabilidades da Fundacentro 

estão o desenvolvimento e validação dos ins- 
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